
GABINETE DO PREFEITO

LEI  Nº10.893 D 18 DE JULHO DE 2001

DENOMINA PRAÇA ALBERTINA MARTHA ESCHER WUNSCHE UMA
PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º- Fica denominada Praça Albertina Martha Escher Wunsche, o sistema de
lazer 05, contornada pelas: Avenida 02, Avenida Frei Damião, Rua Benedito
Moreira Lopes e Avenida Frei Antonio de Sant’Ana Galvão no Conjunto
Residencial Parque São Bento.

Art. 2 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal 18 de julho de 2001

ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

autoria: Vereador Romeu Santini
PROTOCOLO PM.C. Nº 76.961-00

LEI Nº 10.894 DE 18 DE JULHO DE 2001

DENOMINA AVENIDA JOÃO JORGE SAAD UMA AVENIDA DO
MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominada Avenida João Jorge Saad, a Avenida 02 do Loteamento
Jardim Novo Itaguaçú, com início na Avenida 01 e término na divisa do loteamento.

Art.  2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal 18 de julho de 2001

ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

autoria: Vereador Jonas Donizette Ferreira
PROTOCOLO P.M.C. Nº 65289-99

LEI Nº 10.895 DE 18 DE JULHO DE 2001

DENOMINA RUA MANOEL MARQUES FERNANDES UMA VIA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominada Rua Manoel Marques Fernandes, a Rua 31 do Loteamento
Jardim do Lago Continuação, com início na Avenida 02 e término na Avenida
Marginal ‘‘A’’.
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal 18 de julho de 2001

ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

autoria: Vereador Aurélio José Cláudio
PROTOCOLO P.M.C. Nº 71010-00

LEI Nº 10.896 DE 18 DE JULHO DE 2001
DENOMINA RUA JOÃO BERTAZZOLI FILHO UMA VIA PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica  denominada Rua João Bertazzoli Filho, a Rua 13 do Loteamento
Jardim Novo Itaguaçu, com início na Rua 15 e término na Avenida 02.

Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas  as
disposições  em contrário.

Paço Municipal 18 de julho de 2001

ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

autoria: Vereador Jota Silva
PROTOCOLO P.M.C. Nº 77158-98

LEI Nº 10.897 DE 18 DE JULHO DE 2001
DENOMINA RUA ARISTIDES LEITE DE GODOY UMA VIA PÚBLICA

DO MUNICÍPIO.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada  Rua Aristides Leite de Godoy, a Rua 05 do Loteamento
Jardim Novo Itaguaçu, com início na Rua Maria Cristina Etto e término na divisa do
loteamento.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário

Paço Municipal 18 de julho de 2001
ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

autor : Vereador Paulo Oya  
PROTOCOLO P.M.C. Nº 75.057-98

LEI Nº 10.898 DE 18 DE JULHO DE 2001
DENOMINA AVENIDA ADHEMAR FERREIRA DA SILVA UMA VIA

PÚBLICA DO MUNICÍPIO.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada  Avenida Adhemar Ferreira da Silva (Atleta Emérito),
a avenida Norte do remanescente Gleba Invernada da Granja Fazenda Brandina,
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com início no encontro de via sem designação e avenida Sul e término na divisa da
mesma gleba onde tangencia com a Rua Leste.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal 18 de julho de 2001
ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

autor : Vereador Romeu Santini 
PROTOCOLO P.M.C. Nº 20.736-01

LEI nº 10.899 DE 18 DE JULHO DE 2001
DENOMINA PRAÇA YOLANDA DE LOURDES ZANATTA PRECARO

UMA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada Praça Yolanda de Lourdes Zanatta Precaro,  a praça
09 do Loteamento Colinas do Ermitage no Distrito de Sousas, contornada pelas: Rua
Aparecida Mamédi Teixeira, Rua Cataldo Bove, Rua José Morelli, Rua Antônio
Pinton e divisa do loteamento, com Antonio Carneiro ou Sucessores.
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal 18 de julho de 2001
ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

Autoria: Vereadora Delegada Teresinha
PROTOCOLO P.M.C. Nº 39962-98

LEI nº 10.900 DE 18 DE JULHO DE 2001
DENOMINA RUA PROFESSOR JOSÉ GERALDO SOUZA CARREIRA

UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua Professor José Geraldo Sousa Carreira,  a Rua 28
do Conjunto Habitacional Chico Mendes (DIC V), com  início na Rua José Caivani e
término na Rua 22.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal 18 de julho de 2001
ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

Autoria: Vereador  Jota Silva
PROTOCOLO P.M.C. Nº 53.434-98

LEI nº 10.901 DE 18 DE JULHO DE 2001
DENOMINA PRAÇA  DE ESPORTES ARGEMIRO ROQUE UMA PRAÇA

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada Praça de Esportes Argemiro Roque,  a praça  esportiva
conhecida como Praça de Esportes do São Bernardo, situada em gleba municipal,
com frente para a Avenida João Batista Morato do Canto s/n, codificada em planta
na PRC-3414-CC.5462.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal 18 de julho de 2001
ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

Autoria: Vereador  Cid Ferreira
PROTOCOLO P.M.C. Nº 12.506-98

LEI Nº 10.902 DE 18 DE JULHO DE 2001
CRIA A SEMANA DO VOLUNTÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e
promulgo a seguinte lei: 

Art.1º - Fica criada no Município de Campinas a Semana do Voluntário, a ser
comemorada na semana do dia 05 de dezembro de cada ano.

Art. 2º - Fica constituída a Comissão Organizadora dos Eventos Educativos e de
Estímulo à Atividade Voluntária na Semana do Voluntário, com representantes dos
seguintes segmentos:

I   - Secretaria da Assistência Social;
II  - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;
III - Secretaria de Educação;
IV - Secretaria de Governo;
V  - Fundo Social de Solidariedade de Campinas (FUSSCAMP);
VI - Representante da Federação das Entidades Assistenciais (FEAC);
VII- Câmara Municipal de Campinas.

Art. 3º - Fica estabelecido que a Comissão Organizadora dos Eventos Educativos e
de Estímulo à Atividade Voluntária deverá se orientar pelos seguintes princípios:
 I   - fomentar e estimular projetos e ações voltados à valorização da atividade voluntária;
II   -   informar, sensibilizar, conscientizar e mobilizar a opinião pública sobre a
importância do trabalho voluntário;
III    - promover a confraternização dos voluntários de Campinas.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar parcerias com
Organizações Não-Governamentais (ONG’s) e Órgãos Governamentais Estaduais ou
Federais, que procurem viabilizar a infra-estrutura necessária à realização dos
eventos da Semana do Voluntário.

Art. 5º - A Semana do Voluntário englobará as atividades previstas para o Dia
Internacional do Voluntário, devendo constar do Calendário Oficial de Eventos do
Município de Campinas.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal 18 de julho de 2001
ANTONIO DA COSTA SANTOS

Prefeito Municipal

autoria: Vereadora Delegada Teresinha
PROTOCOLO P.M.C. Nº 42.309-01

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO.º SR.
PREFEITO MUNICIPAL

Em 18 de julho de 2001.
De SMCASP -- Prot. 27966/01
FACE A NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE GUARDAS MUNICIPAIS, EM
VIRTUDE DA RESCISÃO DO CONTRATO COM A VIGILÂNCIA
TERCERIZADA, ACOLHO O PROPOSTO E AUTORIZO A CONVOCAÇÃO
DE 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) CONCURSADOS. À SRH.

De SEC. SAÚDE  - Prot. 5274/01
DIANTE DO QUE CONSTA NO PRESENTE PROTOCOLADO, AUTORIZO O
SOLICITADO PELO SR. SECRETÁRIO DA SAÚDE, CONVOCANDO-SE OS
PROFISSIONAIS CONSTANTES DO QUADRO DE FLS. 23, ACRESCIDO DO
APONTADO NA COTA SUPRA, EM HAVENDO VAGA E PROFISSIONAL
CONCURSADO. À SRH.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA ASSUNTOS DA
SECRETARIA DE SAÚDE

RECONSIDERAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

PROTOCOLADO Nº  22.012/2001 - INTERESSADO: S.M.S. - ASSUNTO:
Concorrência nº  018/2.001 - OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos
destinados à Rede Municipal de Saúde.
A Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria de Saúde,
reavaliando o Julgamento das Propostas apresentadas na licitação sob referência,
publicado no D.O.M. em 30/06/2.001, decide por RECONSIDERAR seu
julgamento, para efeito de classificar em 3º lugar a proposta da empresa AGLON
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. para o item 017, mantendo-se
incólume a decisão que classificou e desclassificou as demais empresas. 
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão
Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria de Saúde, localizada à
Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas (SP) nos horários de 08:30h às
12:00h e das 14:00h às 16:30h. 

Campinas, 17 de Julho de 2.001
TANIA MARIA BUENO DE MELLO VILELA

ESTER MIRIAN BELO RODRIGUES
ELIANA APARECIDA DA SILVA

EXPEDIENTE

O DIÁRIO OFICIAL DE CAMPINAS (Lei nº 2819/63) é uma publicação da Prefeitura de
Campinas, produzido pela IMA (Informática de Municípios Associados S/A). Avenida
Anchieta, 200 - 2º andar - Paço Municipal. 
Assinaturas: Informações através do telefone (019) 3232-9611 ou no endereço acima. 

Recebimento de matérias para publicação na Edição do dia seguinte ATÉ 12:00 horas.
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em  17 de Julho de 2001
Prot.  nº 12.608/2001 - Int.: S.M.S.
Ref.: Concorrência nº 012/2001
Objeto: Registro de Preços de materiais de consumo de enfermagem (proteção,
prevenção e planejamento familiar).

HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Face aos elementos constantes no presente protocolado, e ao disposto no art. 43,
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art. 2º inciso I, do Decreto
Municipal nº 11.821/95, HOMOLOGO a Concorrência nº 012/2001 referente ao
Registro de Preços de materiais de consumo de enfermagem (proteção, prevenção e
planejamento familiar), ADJUDICO o Registro de Preços às empresas abaixo
relacionadas para os itens indicados, com os respectivos preços unitários entre
parênteses e AUTORIZO as despesas a favor das empresas relacionadas para os
itens indicados, para o primeiro fornecimento:
- FÁBRICA DE ARTEFATOS DE LÁTEX BLOWTEX LTDA., para os itens
004 (R$ 0,09) e 023 (R$ 0,13);
- CASA CASTEL LTDA., para o item 003 (R$ 0,44);
- DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA.,  para os itens 012 (R$
6,96), 015 (R$ 1,14) e 025 (R$ 1,50);
- DIMACI MATERIAL CIRÚRGICO LTDA., para os itens 013 (R$ 5,90), 014
(R$ 5,90), 020 (R$ 5,90) e 022 (R$ 1,00);
- DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.,  para o item 024 (R$ 0,06);
- MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS
E HOSPITALARES LTDA., para os itens 001 (R$ 0,32), 002 (R$ 0,32), 016 (R$
0,32), 017 (R$ 0,32), 018 (R$ 0,32) e 019 (R$ 0,32); 
- SEMINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., para os itens 005 (R$ 29,90),
006 (R$ 29,00), 007 (R$ 29,00), 008 (R$ 29,00), 009 (R$ 29,00), 010 (R$ 29,00) e
021 (R$ 29,00); 
- ALL-TECH COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA., para o item 011 (R$ 0,09).
. itens que comporão o primeiro fornecimento e suas respectivas despesas:
- DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA.,  para o item 015 no
valor total de R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais);
- DIMACI MATERIAL CIRÚRGICO LTDA., para os itens 013, 014 e 020 no
valor total de R$ 21.889,00 (vinte e um mil oitocentos e oitenta e nove reais);
- DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.,  para o item 024 no
valor total de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais);
- FÁBRICA DE ARTEFATOS DE LÁTEX BLOWTEX LTDA., para os itens 004
e 023 no valor total de R$ 9.494,00 (nove mil quatrocentos e noventa e quatro reais).
As Atas de Registro de Preços vigerão pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua
assinatura, devendo a Secretaria de Saúde, por ocasião dos fornecimentos, emitir
Ordens de Fornecimento às vencedoras, após a juntada de Cronograma de
Desembolso Financeiro aprovado pela Secretaria de Finanças e autorização das
respectivas despesas.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. Ao Departamento de Suprimentos para emissão das notas de empenho;
2. Ao Departamento de Planejamento, Controle e Custos desta Secretaria, para
anotações;
3. À Secretaria de Assuntos Jurídicos e da Cidadania para lavratura das Atas de
Registro de Preços; e
4. À Secretaria de Saúde para as demais providências.

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em 17 de Julho de 2.001
PROTOCOLADO Nº 16.827/2001 - INTERESSADO: S.M.S.
ASSUNTO: Tomada de Preços nº 005/2001
OBJETO: Aquisição de peças e lâmpadas para equipamentos médico-hospitalares. 

HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Face aos elementos constantes no presente protocolado, e ao disposto no art. 43,
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art. 2º inciso I, do Decreto
Municipal nº 11.821/95, HOMOLOGO a Tomada de Preços nº 005/2001, referente
a aquisição de peças e lâmpadas para equipamentos médico - hospitalares.
ADJUDICO seu objeto, e AUTORIZO as despesas a favor das empresas abaixo
relacionadas para os itens indicados:
- CIRÚRGICA ÁVILA LTDA.,  para os itens 001, 006, 033, 034 e 044, no valor
total de R$ 31.857,00 (Trinta e um mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais);
- KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA., para o item 007, 008, 009, 030, 031 e 032 no
valor total de R$ 7.295,10 (Sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e dez centavos);
- DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE
LTDA., para os itens 015, 029, 037 e 038, no valor total de R$ 55.915,40 (cinqüenta
e cinco mil, novecentos e quinze reais e quarenta centavos);
- VIBEL COMERCIAL LTDA. - ME, para os itens 002, 003, 004, 005, 010, 011,
012, 013, 014, 017, 018, 021, 022, 023, 025, 026, 027, 028, 035, 036, 039, 040, 041,
042, 043, 045, 047, 048 e 049, no valor total de R$ 74.685,50 (Setenta e quatro mil,
seiscentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta centavos);

Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1 -  Ao Departamento de Suprimentos para emissão das Notas de empenho;
2 - Ao Departamento de Planejamento, Controle e Custos desta Secretaria, para
anotações;
3 - À Secretaria Municipal de Saúde para as demais providências. 

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO

Em 18 de Julho de 2001
Prot: 58.762/2000 -- Int: SMS
Ref: Concorrência 053/2000
Objeto: Registro de Preços de medicamentos (soros e colírios) para a rede de saúde

Diante dos elementos constantes no presente protocolado e do disposto no art.2º
inciso I, do Decreto Municipal n.º 11.821/95, AUTORIZO, com fulcro nas ATAS
DE REGISTRO DE PREÇOS abaixo, a despesa no valor total de R$12.742,50 (doze
mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos), a favor das empresas
abaixo relacionadas:
- Darrow Laboratórios S/A., no valor de R$4.728,00 (quatro mil, setecentos e vinte e
oito reais), para o fornecimento dos itens 01, 04, 15 e 25, Ata n.º 027/01;
- Glicolabor Indústria Farmacêutica Ltda., no valor de R$6.114,00 (seis mil, cento e
quatorze reais), para o fornecimento dos itens 06, 07, 09 e 10, Ata n.º 028/01.
- Vital Hospitalar Comercial Ltda., no valor de R$1.741,50 (um mil, setecentos e
quarenta e um reais e cinqüenta centavos), para o fornecimento dos itens 11, 13, 16,
19, 20, 21, 24 e 27, Ata n.º032/01.
- Aglon Comércio e Representações Ltda., no valor de R$81,00 (oitenta e um reais),
para o fornecimento do item 22, Ata n.º025/01.
- Centro Vale Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., no valor de R$78,00
(setenta e oito reais), para o fornecimento dos itens 12 e 28, Ata n.º026/01.
Ao Departamento de Suprimentos para emissão dos empenhos e, a seguir, à
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gerenciamento e emissão das
Ordens de Fornecimento.

PEDRO REIS GALINDO
Secretário Municipal de Administração

SECRET. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

COMUNICADO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições,
que lhe confere a lei nº 8742 de 07/12/93 - LOAS ( Lei Orgânica de Assistência
Social ) e tendo em vista a lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre sua criação, e
através da Secretaria Executiva do CMAS, no uso de suas atribuições legais,
conforme Decreto Municipal nº 13.509 de 16/12/2000, artigo 28 incisos de I a V,
COMUNICA aos Srs. Conselheiros Titulares e Suplentes, bem como aos
interessados em geral, o afastamento da Presidente do CMAS, por motivo de
tratamento de saúde, no período de 20 dias, de 16/07/2001 à 06/08/2001.
A Presidência será exercida, no período de ausência, pela Vice-Presidente, Sra.
Martha Coelho de Souza, conforme lei nº 8724, artigo 3º e artigo 25 do Decreto
Municipal nº 13.509 de 16/12/2000.  

Campinas, 16 de Julho de 2001
ANDRÉA JANOTTE FARINA

Secretária Executiva do CMAS / Campinas(18, 19 e 20/07)

SECRET. DE ASSUNTOS JURÍDICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E DA CIDADANIA

PROTOCOLADO Nº 12.604/2001, EM NOME DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 008/2001. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS DE MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMAGEM. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE CAMPINAS. CONTRATADA: LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A..
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2001. VALOR: POR ITEM: 023 (R$ 0,58),
026 (R$ 0,72( E 035 (R$ 0,39).

CONTRATADA: BECTON DICKINSON IND. CIRÚRGICAS LTDA. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2001. VALOR: POR ITEM: 001 (R$ 0,80), 002 (R$
0,80), 003 (R$ 3,20), 004 (R$ 18,50), 006 (R$ 6,32), 008 (R$ 3,20), 009 (R$ 4,00), 010
(R$ 0,26), 011 (R$ 0,26), 014 (R$ 3,20), 015 (R$ 3,20), 016 (R$ 4,00),  017 (R$ 8,00),
018 (R$ 8,00), 019 (R$ 0,80), 020 (R$ 7,85), 021 (R$ 7,85), 022 (R$ 0,26), 027 (R$
0,80), 028 (R$ 0,26), 029 (R$ 115,00), 030 (R$ 4,00), 032 (R$ 0,80), 033 (R$ 0,80), 034
(R$ 21,00), 036 (R$ 1,99).

CONTRATADA: DIBRAX COMERCIAL LTDA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 181/2001. VALOR: POR ITEM: 024 (R$ 1,20).

CONTRATADA: EMBRAMED IND. E COM. LTDA. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 182/2001. VALOR: POR ITEM: 025 (R$ 5,39) E 031 (R$ 19,15).
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CONTRATADA: LABORPLAST COMERCIAL LTDA. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 183/2001. VALOR: POR ITEM: 005 (R$ 5,39) E 007 (R$ 9,58).

CONTRATADA: MULTLAB COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/01. VALOR: POR ITEM: 012 (R$ 16,00) E 013 (R$
16,00). PRAZO: 12 (DOZE) MESES. ASSINATURA: 10-07-2001.

ANTONIO DA COSTA SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL

PROTOCOLADO Nº 78.969/2000 , EM NOME DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 005/2001. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS
MARCAS DABI ATLANTE, KAVO E SCHULZ. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
CAMPINAS. CONTRATADA: A.M. MOLITERNO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 185/2001. VALOR: POR ITEM: 009 (R$ 31,25), 012 (R$ 6,90), 029 (R$ 7,90), 032
(R$ 73,90), 036 (R$ 32,00) E 063 (R$ 15,90).

CONTRATADA:  CAMP ODONTO LTDA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
186/2001. VALOR: POR ITEM: 001 (R$ 4,50), 002 (R$ 6,00), 003 (R$ 3,50), 004 (R$
3,00), 005 (R$ 76,00), 006 (R$ 1,00), 007 (R$ 1,00), 008 (R$ 1,05), 010 (R$ 64,00), 011
(R$ 62,00), 013 (R$ 1,00), 014 (R$ 17,00), 015 (R$ 0,60), 016 (R$ 1,00), 017 (R$ 0,70),
019 (R$ 170,00), 020 (R$ 35,00), 021 (R$ 80,00), 023 (R$ 35,00), 024 (R$ 96,00), 025
(R$ 0,80), 026 (R$ 21,00), 027 (R$ 54,00), 028 (R$ 60,00), 031 (R$ 3,00), 033 (R$ 4,00),
034 (R$ 77,00), 035 (R$ 95,00), 037 (R$ 125,00), 038 (R$ 6,00), 039 (R$ 125,00), 040
(R$ 1,00), 041 (R$ 316,00), 057 (R$ 102,00), 058 (R$ 8,00), 059 (R$ 10,00), 060 (R$
17,00), 061 (R$ 7,00), 062 (R$ 28,00), 081 (R$ 80,00) E 083 (R$ 126,50).

CONTRATADA: KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 187/2001. VALOR: POR ITEM: 018 (R$ 4,90), 022 (R$ 210,00), 030 (R$
14,52), 042 (R$ 0,78), 043 (R$ 0,78), 044 (R$ 0,78), 045 (R$ 0,78), 046 (R$ 0,78), 047
(R$ 0,84), 048 (R$ 21,90), 049 (R$ 109,00), 050 (R$ 1,18), 056 (R$ 339,00) E 075 (R$
67,00). PRAZO: 12 (DOZE) MESES. ASSINATURA: 10/07/2001.

ANTONIO DA COSTA SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL

PROTOCOLADO Nº 16.489/92, EM NOME DE JOSÉ DE OLIVEIRA.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 052/99. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE CAMPINAS. CONTRATADA: VIAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.
TERMO DE CONTRATO Nº 188/2001. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES POR MEIO DE
PLANO COMUNITÁRIO, NAS RUAS DO BAIRRO JARDIM SHANGAI, COM
ÁREA DE 13.300,00 M2 PARA 2.626,14 METROS DE TESTADA. VALOR: R$
415.426,52 (QUATROCENTOS E QUINZE  MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SEIS
REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS). PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
ASSINATURA: 10-07-2001.

ANTONIO DA COSTA SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL

PROTOCOLADO Nº 12.606/2001, EM NOME DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 010/2001. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE
MATERIAIS DE CONSUMO DE ENFERMAGEM. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
CAMPINAS. CONTRATADA: LABORATÓRIOS BIOSINTÉTICA LTDA. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2001. VALOR: POR ITEM: 006 (R$ 5,93).

CONTRATADA: BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S/A. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 190/2001. VALOR: POR ITEM: 010 (R$ 4,49), 011 (R$ 11,98) E 012 (R$ 11,80).

CONTRATADA: DIMACI MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 191/2001. VALOR: POR ITEM: 015 (R$ 7,90). 

CONTRATADA: GAMAPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2001. VALOR: POR ITEM: 009 (R$ 29,90).

CONTRATADA: HALEX ISTAR - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2001. VALOR: POR ITEM: 014 (R$ 1,60).

CONTRATADA: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2001. VALOR: POR ITEM: 003 (R$ 0,85),
004 (R$ 1,80), 007 (R$ 3,50) E 013 (R$ 2,40).

CONTRATADA: INDÚSTRIA FARMACÊUTICA RIOQUÍMICA LTDA. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2001. VALOR: POR ITEM: 001 (R$ 3,30), 002 (R$
0,85), 004 (R$ 1,80), 007 (R$ 3,50) E 013 (R$ 2,40). PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
ASSINATURA: 10-07-2001.

ANTONIO DA COSTA SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL

PROTOCOLADO Nº 2779/99, EM NOME DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS. MODALIDADE: CONVITE Nº 036/99. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE CAMPINAS. CONTRATADA: SP-SOFTWARE - SOCIEDADE
CIVIL. TERMO DE CONTRATO Nº 124/99. TERMO DE ADITAMENTO Nº 033/00.
TERMO DE ADITAMENTO Nº 045/00. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR
8 (OITO) MESES A CONTAR DE 26-05-2001. VALOR: R$ 11.476,02 (ONZE MIL,
QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS).
ASSINATURA: 26-05-2001.

ANTONIO DA COSTA SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL

PROTOCOLADO Nº 27021/00, EM NOME DE SECRETARIA DE OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E PROJETOS. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº
019/2001. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS. CONTRATADA:

FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 196/2001. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CIMENTO CPII - 32.
VALOR: POR ITEM: 001 - R$ 12,42 (DOZE REAIS E QUARENTA E DOIS
CENTAVOS). PRAZO: 12 (DOZE) MESES. ASSINATURA: 13-07-2001.

ANTONIO DA COSTA SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL

PROTOCOLADO Nº 30.727/2000, EM NOME DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA ESPORTES E TURISMO - DE. MODALIDADE: CONVITE Nº 115/2000.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS. CONTRATADA: SIDARTA
ENGENHARIA  COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA. TERMO DE CONTRATO Nº
197/2001. OBJETO: EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA
DO GINÁSIO DE ESPORTES ‘‘ADALBERTO JORDANO P. RIBEIRO’’. VALOR: R$
127.372,00 (CENTO E VINTE E SETE MIL, TREZENTOS E SETENTA E DOIS
REAIS). PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS. ASSINATURA: 13-07-2001.

ANTONIO DA COSTA SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL

PROTOCOLADO Nº 21.083/2001, EM NOME DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - DPCC. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 017/2001.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE IMPRESSOS GRÁFICOS. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE CAMPINAS. CONTRATADA: RETTEC - REPRODUÇÕES
GRÁFICAS, TRADUÇÕES E EDIÇÕES TÉCNICO-CIENTÍFICAS LTDA. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2001. VALOR: POR ITEM: 001 (R$ 0,45).

CONTRATADA: INDÚSTRIA GRÁFICA SENADOR LTDA. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 199/2001. VALOR: POR ITEM: 002 (R$ 0,84), 004 (R$ 0,66), 005 (R$
0,03), 006 (R$ 0,04), 008 (R$ 0,22), 009 (R$ 0,81), 011 (R$ 0,12), 012 (R$ 1,87).

CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL ANHAGUERA. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2001. VALOR: POR ITEM: 007 (R$ 0,09), 013 (R$
0,19), 014 (R$ 0,09).

CONTRATADA: SPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 201/2001. VALOR: POR ITEM: 003 (R$ 0,47). PRAZO: 12 (DOZE)
MESES. ASSINATURA: 13-07-2001.

ANTONIO DA COSTA SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 01/2001

O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania no uso de suas
atribuições legais; e 

Considerando a mudança das instalações do Departamento de Cidadania para a Rua
Ferreira Penteado, n.º 895; e

Considerando, finalmente, a necessidade da transferência de todos os processos em
trâmite perante o referido departamento

RESOLVE

1)- Fica determinada a suspensão de todos os prazos durante o período de
18/07/2.001 a 03/08/2.001, bem como impedida a vista dos referidos feitos pelo
mesmo período, a fim do melhor andamento dos supra citados serviços,
reiniciando-se a possibilidade de vista e a fluência dos prazos no dia 06/08/01.

2)- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Campinas, SP, 18 de julho de 2.001

NILSON ROBERTO LUCILIO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania(19, 20 e 21/07)

RESOLUÇÃO Nº 02/2001

O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania no uso de suas
atribuições legais; e 

Considerando a mudança das instalações do Departamento de Cidadania para a Rua
Ferreira Penteado, n.º 895; e

Considerando, finalmente, a necessidade da transferência de todo o mobiliário e
instalações necessárias ao atendimento aos cidadãos

RESOLVE

1)- Fica determinada a suspensão do atendimento ao público nos dias 30, 31/07 e
01/08/2.001, reiniciando-se o atendimento no dia 02/08/2.001, das 9:00 às 16:00
horas, nas novas dependências, à Rua Ferreira Penteado, n.º 895, Centro.

2)- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Campinas, SP, 18 de julho de 2.001

NILSON ROBERTO LUCILIO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

(19, 20 e 21/07)
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA -- FUMEC

Retifica as Portarias FUMEC Nº 23 e 32/2000. publicadas no DOM de 27/04/2000 e
24/08/00-- Composição do Conselho Administrativo da FUMEC.

Artigo 1º - Onde se lê:
I -- Presidente da FUMEC: Therezinha Di Giulio, leia-se: Corinta Maria Grisolia Geraldi;
II -- Presidente do Conselho Administrativo -- Secretaria Municipal da
Administração: Roberto Cordeiro, leia-se: S.M.A. -- Pedro Reis Galindo;
III -- Representante dos Vereadores: Luis Carlos Rossini, leia-se Vereador Paulo
Búfalo -- Titular e Roberto Frati -- Suplente;
IV -- Representante dos Professores: Vilma de Lourdes Campos -- Titular e João de
Oliveira de Souza - Suplente, leia-se: João Oliveira de Souza -- Titular e Rodolfo
Monteiro -- Suplente.

Artigo 2º - Acrescentar os seguintes representantes:
I -- Diretor Executivo da FUMEC: Álvaro José Pereira Braga;
II -- Dois representantes dos alunos do Programa de Jovens e Adultos: Antonio
Gonçalves Freires e Jaice Soares Néri -- Titulares, José dos Santos Cerqueira e
Jusceli Pinheiro Mendonça -- Suplentes.

Artigo 3º - Esta Portaria tem vigência a partir de 25/06/01

Campinas, 01 de julho de 2001.
CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI

Secretária Municipal de Educação - Presidente FUMEC(18, 19 e 20/07)

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E

ADMINISTRAÇÃO
PAUTA FISCAL DO VALOR MÍNIMO DA MÃO DE OBRA INCIDENTES NA
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ISSQN,
INCLUSIVE REFORMAS OU DEMOLIÇÕES, CONFORME DECRETO Nº.11.442/94.

MÊS DE JULHO DE 2.001 variação sobre o mês anterior = 0,11%

Código DESCRIÇÃO TIPO VALOR P/ M2 
(REAL)

1 RESIDENCIAL HORIZONTAL A1    A2 317,25
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL A3    A4 362,00
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL A5 424,40
2 RESIDENCIAL VERTICAL B1 233,49
2 RESIDENCIAL VERTICAL B2    B3 277,78
2 RESIDENCIAL VERTICAL B4 358,93
3 COMERCIAL HORIZONTAL C1 373,69
3 COMERCIAL HORIZONTAL C2 428,97
3 COMERCIAL HORIZONTAL C3 491,30
4 COMERCIAL VERTICAL D1 271,70
4 COMERCIAL VERTICAL D2 323,43
4 COMERCIAL VERTICAL D3 415,21
5 INDUSTRIAL E1 317,25
5 INDUSTRIAL E2 362,00
5 INDUSTRIAL E3 424,40
6 BARRACÃO TELHEIROS F1 222,05
6 BARRACÃO TELHEIROS F2 253,41

DEMOLIÇÃO e REFORMA (sem aumento de área): enquadramento conforme o
tipo de construção (1 a 6), com base de cálculo reduzida a 30%.
(17, 18 e 19/07)

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E

ADMINISTRAÇÃO

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES, PARA FINS DE LANÇAMENTO
E RECOLHIMENTO DO ISS INCIDENTE SOBRE  A MÃO-DE-OBRA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL  -  (DECRETO Nº.11.442 DE 27/01/94).

MÊS DE JULHO  2.001 -  variação sobre o mês anterior =  0,11%

Mês/Ano 2001 2000 1999 1998 1997 1996 1995
Janeiro 1,0536 1,1290 1,1934 1,2303 1,3465 1,5344 2,2977
Fevereiro 1,0536 1,1279 1,1756 1,2428 1,3457 1,5368 2,2361
Março 1,0519 1,1274 1,1777 1,2386 1,3441 1,5368 2,2241
Abril 1,0542 1,1246 1,1757 1,2406 1,3434 1,5385 2,1343
Maio 1,0542 1,1219 1,1751 1,2396 1,3434 1,5316 2,1200
Junho 1,0011 1,0806 1,1395 1,1984 1,3423 1,4089 1,5769
Julho 1,0682 1,1345 1,1913 1,2660 1,3394 1,5568
Agosto 1,0624 1,1342 1,1909 1,2590 1,3271 1,5431
Setembro 1,0615 1,1314 1,1909 1,2388 1,3496 1,5424
Outubro 1,0595 1,1309 1,1903 1,2353 1,3517 1,5435
Novembro 1,0599 1,1282 1,1900 1,2314 1,3487 1,5403
Dezembro 1,0556 1,1282 1,1937 1,2303 1,3511 1,5389
(17, 18 e 19/07)

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
DE FINANÇAS

Prot. 21182/99 - Lidia Ferreira Lopes
Prot. 21723/99 - João Batista da Cruz
Prot. 22809/99 - Mina Guilhermina de S. Oliveira
Prot. 23776/99 - José Pereira Gonçalves
Prot. 24817/99 - Valdir Rodrigues
Prot. 25161/99 - Jahyr Nobre Monteiro
Prot. 27473/99 - Osvaldo Souza Menezes
Prot. 28915/99 - João Batista Bonini
Prot. 32168/99 - Olimpio Guarniere
Prot. 33418/99 - Antonio Prado Filho
Prot. 34365/99 - Noemia Baldo Lopes de Oliveira
Prot. 34443/99 - Fernando Gomes Feitosa
Prot. 34959/99 - Marcos Antonio Cavagnini
Prot. 35572/99 - Maria de Lourdes Moraes
Prot. 41851/99 - Brasilino de Oliveira Filho
Prot. 47096/99 - Damião Francisco Guerra
Prot. 47765/99 - Wilma Cordeiro Marchesini
Prot. 50041/99 - Olávio Bergamasco
Prot. 50105/99 - Pedro Collo
Prot. 55722/99 - Lindalva Maria Silva Machado
Prot. 59917/99 - José da Silva Lima
Prot. 64266/99 - Augusto Caetano Marques
Prot. 10123/00 - Romeu dos Santos Ramos
Prot. 17865/00 - Maria Helena Santos Pereira
Prot. 21831/00 - CRAMI - Centro Regional de Atenção aos Maus Tratos da Infância
Prot. 23204/00 - Geraldo do Carmo Azevedo
Prot. 25066/00 - Ilda Fernandes Estefanato
Prot. 25067/00 - Ilda Fernandes Estefanato
Prot. 25869/00 - Odair Mariano Martinez Aguilar de Oliveira
Prot. 28952/00 - Generino Ferreira de Abreu
Prot. 29966/00 - Hélio Nascimento Rocha
Prot. 30705/00 - Lourdes Person
Prot. 32048/00 - Nilza Menezes de Castro
Prot. 33038/00 - Raul Fouyer
Prot. 33818/00 - Waldomiro Domingos Maiorano
Prot. 39028/00 - Cibeli Aparecida Anderson
Prot. 39665/00 - Benedito Maziero
Prot. 40198/00 - Odila de Souza
Prot. 40245/00 - Sebastião da Silva
Prot. 42040/00 - Ovídio Garcia
Prot. 42237/00 - João Batista Silveira
Prot. 43324/00 - Arnaldo Domingos
Prot. 45341/00 - José Marcos Pinto
Prot. 46271/00 - Júlia Vazzoler
Prot. 46663/00 - Wilton Lima
Prot. 46670/00 - Anezio Dainez
Prot. 48197/00 - Vicente Lucio da Silva
Prot. 48232/00 - Luiz Carlos Mariano
Prot. 48279/00 - Antonio Remoaldo Domingues
Prot. 48386/00 - José Crepaldi
Prot. 48945/00 - Creuza Lina de Araújo
Prot. 48980/00 - Milton Massolini
Prot. 49106/00 - Rosa Durante R. dos Santos
Prot. 55227/00 - Antonio Carlos Cicotti
Prot. 59625/00 - João Dionizio da Silva
Prot. 59899/00 - Herval Saretti
Prot. 60096/00 - Guilhermina Tavares Dolfini
Prot. 61010/00 - Genesis Calicchio
Diante das manifestações constantes nos protocolados acima, INDEFIRO os pedidos
de remissão, face a extinção do crédito tributário nos termos do art. 156 do C.T.N.

Prot. 11229/01 - Venilde Luizi de Sá
Prot. 12510/01 - Romilda Gonçalves Geribola
Prot. 12532/01 - Orivaldo Correa da Silva
Prot. 12843/01 - Adelio Urias Figueiredo
Prot. 14392/01 - Maria Natividade Ferreira
Prot. 14454/01 - Maria José de Siqueira Iglésias
Prot. 16093/01 - Alcides Renato Ramos
Prot. 16665/01 - Manoel Ademar Batista de Oliveira
Prot. 16882/01 - Francisco Carlos de Lima
Prot. 17102/01 - Miguel Freire
Prot. 17413/01 - Cilene Cavalcante da Silva
Diante das manifestações constantes nos protocolados acima, INDEFIRO os
pedidos de remissão do crédito tributário nos termos do art. 4º, inciso III da Lei
9.950/98, por tratar-se de imóvel territorial.

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO

Secretário Municipal de Finanças

JUSTIFICATIVA -- ORDEM CRONOLÓGICA
A Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos do artigo 5º da lei Federal n.º 8.666
de 21 de junho de 1.993 , modificada pela Lei federal n.º 8.883, de 8 de junho de
1.994, Instruções nº 02 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem justificar
o pagamento fora da ordem cronológica, por se tratar de relevante interesse público,
dos seguintes serviços e fornecimentos, no mês de julho de 2.001 :
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RAZÃO SOCIAL VALOR
-  Visioni Produções S/C Ltda R$ 350,00
-  Grande Campinas Editora e Grafica Ltda R$ 250,00
-  J.Preparos Alimentícios Ltda R$ 23.033,47
-  Biosysten Eletronica Ltda ME R$ 594,00

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO

Secretário Municipal de Finanças

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Expediente Despachado pelo Sr. Diretor em 05/07/2001
Requerimento de Isenção do IPTU 2001 - Aposentados e Pensionistas

Defiro os pedidos de Isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana, IPTU, constantes dos  protocolos abaixo relacionados, pertinentes ao ano de
2001 e relativos aos respectivos códigos de imóveis , por preencherem os requisitos
da Lei 10.387/99.

Protocolo Requerente Código
01/8000950 Adélia Bertucci Vaccari 024.117.000/02
01/8000836 Adelino Donega 010.522.030/02
01/8000929 Alberto Pietro Alberico Stabile 001.044.000/02
01/8001440 Alcidio Correa 042.031.308/02
01/8000839 Ana Maria Arruda 042.043.359/02
01/8001593 Antonio Alves de Carvalho 003.589.050/02
01/8000930 Antonio Patrocinio do Nascimento 041.434.400/02
01/8001368 Antonio Zioli 005.937.300/02
01/8000849 Benedita Maria Lourenço 042.037.660/02
01/8000845 Benedito Otavio Ramos 042.036.205/02
01/8000928 Catarina Pastre Girardi 017.601.400/02
01/8000841 Celina Rodrigues de Oliveira Silva 042.028.433/02
01/8001606 Claudio José Boschini 042.058.952/02
01/8000837 Epifanio Pereira Netto 041.705.240/02
01/8000857 Hilda Martins dos Santos Dias 042.031.441/02
01/8000835 Inacia Clara de Alvarenga Oliveira 005.905.100/02
01/8001456 Ivo Antonio Ferrreira 010.554.150/02
01/8001611 João Batista Ramos 042.062.136/02
01/8000829 Joaquim Hilario da Silva 055.012.157/02
01/8001439 José Gomes Bezerra Filho 042.549.800/02
01/8001438 José Gonçalves Azenha 055.008.667/02
01/8001442 José Silva de Brito 055.040.962/02
01/8000833 Josias Alves da Silva 045.846.400/02
01/8001587 Laura Pereira de Souza Santos 070.704.000/02
01/8000854 Luiz Claudio Delova 003.466.000/02
01/8000838 Luzia Rodrigues da Silva 042.080.778/02
01/8000830 Manoel Ferreira Soares 042.308.700/02
01/8000834 Maria Aparecida Iwamoto Arouca 042.101.417/02
01/8000931 Maria do Rosario Seraphim 040.531.000/02
01/8001437 Maria dos Santos Pereira 035.702.600/02
01/8000842 Maria Rosely de Abreu Manfredini 055.080.155/02
01/8001584 Maria de Lourdes de Souza 042.159.676/02
01/8000927 Nereyde Gonçalves Xavier Fernandes 042.088.218/02
01/8000760 Nydia Maria de Souza Meirelles 021.763.000/02
01/8001526 Pedro Negretti Filho 042.079.027/02
01/8001335 Reinaldo Roberto dos Santos 011.904.050/02
01/8000828 Rubens Santo Montealto 042.037.664/02
01/8000843 Sebastiana dos Santos Gotti 042.004.813/02
01/8001660 Shirley Ribas Juliani 006.242.000/02
01/8000832 Tomitaka Mario 041.204.200/02
01/8000840 Walter Martins 042.049.968/02

CARLOS FERNANDO COSTA

Departamento de Receitas Imobiliárias - Diretor

SECRETARIA DE OBRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PROJETOS

Pelo Sr. Secretário - Eng.º Lauro Maschietto

De SM Strazulus Empreendimentos e Participações Ltda - Protocolo n.º
37727/2000(anexo:11936/53), De Antonio Sidnei Ferreira Bessa - Protocolo n.º
41210/2000(anexo:8231/59), De Antonio Pedro Buttini - Protocolo n.º
74703/99(anexo:57495/00), De Edison Ribeiro da Silva - protocolo n.º
47407/2000(anexo: 31958/80), De Maria Stella P.N. Moreto - Protocolo
n.º64426/2000(anexo:58548/91), De Claudionor José Queiroz - Protocolo n.º
40604/92, De Creuza Maria Alves - Protocolo n.º 80105/2000(anexo:35834/95), De
José Gonçalves Ribas - protocolo n.º 25154/00(anexo:51576/96), De Allergisa
Pesquiza Dermato Cosm Ltda. - Protocolo n.º 42447/2000(anexo:47029/98), De
Expedito Jose Grisi - Protocolo n.º 23539/2001(anexo: 60498/98), De Julia Ilse
Segaglio Pasinato - Protocolo n.º 17725/2000, De Cesar Maiolini Neto - Protocolo
n.º 10648/2001(anexo:51873/2000), De Clarisse Isabela Bognar - Protocolo n.º
74462/2000, De Marcelo Oliveira S. da Silva - Protocolo n.º 75228/2000, De José
Roberto Roldan  - Protocolo n.º 31228/2001; 
‘‘Defiro os pedidos de transformação em multa sobre área irregular’’. 

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

DEFERIDOS

Prot.59.448/00 Sergio Luiz Lattaro.
INDEFERIDOS

Prot.10417/97 Griga Construções e Comercio Ltda.Prot.77903/00 Andre Luis Lontra
Vieira.Prot.13348/01 Paulo Carvalho de Freitas.Prot.28986/01 Tatiana Miranda
Soares ME.Prot.31,241/01 Oswaldo Jose Delfin.Prot.39744/01 Clinica Nadyr Costa
e Comercio Ltda.Prot.38806/01 Marcos Antonio Esteves.Prot.38809/01 Marcos
Antonio Esteves.Prot.39207/01 Isolcamp Termo Acustica Ltda.Prot.41146/01 Paulo
Yamada.Prot.41410/01 Christian Botelho Laszlo.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS

Prot.24531/01 Geraldo Frois Rossi.Prot.14177/01 Galmar Comercial Ltda
ME.Prot.29175/01 Alzira Martins Rodrigues.Prot.34959/01 Rodolfo Ernesto
H.Schonedecon.Prot.35826/01 35826/01 Kudo e Kudo.Prot.36638/01 Luciana de
Macedo.Prot.37903/01 Valneide dos Santos F.Nunes.Prot.38910/01 Paulo
Servidone.Prot.39237/01 Antonio Carlos Salvioni.Prot.40796/01 Uzete de
Almeida.Prot.40797/01 Antonio Correa Filho.Prot.40893/01 Jose Dvid da Silva. Prot.
41569/01 Valter Antonio Picoli.Prot.41633/01 Manuel Fernandes.Prot.41634/01 Pedro
Pereira de Assis.Prot.41854/01 Sarau Lanches e Porções Ltda - ME.Prot.44730/01
FairTrade Feiras e Eventos.Prot.45651/01 Paulo Derevsoff.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS,NO PRAZO DE 10 DIAS,Á
AV.ANCHIETA Nº200, 2º ANDAR,PARA COMPARECIMENTO DOA AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E APRESENTAÇÃO DA EVENTUAL DEFESA.
Prot.3010/98 Yuuo Komura   AIM  nº.02928
Prot.16314/01 Luiz Carlos Garcez  AIM nº00453
Prot.26686/01 Ferrovia Novoeste S/A  AIM nº 00123
Prot.28717/01 Eva Udie Kilburd Ghirotto   AIM nº 01551
Prot.34620/01 Emdec - AIM nº02907
Prot.44179/01 Gilmar Jose Gonçalves AIM nº02938

CONCEDIDO PRAZO ATÉ 13/08/01

Prot.3171/01 Eliane Pasquini Mastandrea.
ARQTº.LUIZ ANTONIO MARTINS AQUINO

Diretor Deptº.de Uso e Ocupação do Solo

SECRET. DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO

EDITAL 001/1997
A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas,
convoca os candidatos abaixos relacionados, por ordem de classificação, a
comparecerem  dia 23/07/2001 às 8:00h, no Ginásio de Esportes do Taquaral, Av.
Heitor Penteado s/n - Portão 7 para realização de reunião de preenchimento de vaga.
Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de Identidade - R.G. Em
caso de empate, trazer Comprovante de Tempo de Serviço na PMC e Certidão de
Nascimento dos filhos.
O não comparecimento implicará  na perda dos direitos legais decorrentes do
Concurso Público.

CARGO: GUARDA MUNICIPAL
CLASSIF NOME
61 ANA CLAUDIA MOREIRA SOARES
62 SELMA MARIA DA SILVA MARINO
63 MARIA CRISTINA DOS SANTOS
63 ERICA ALEXANDRA DOS SANTOS
65 LIA MARA DA SILVA PEREIRA
66 SUELI APARECIDA MORONTA
66 SELMA APARECIDA DE ALBUQUERQUE
68 DEBORA REBELO DA SILVA MAZOTTINI
69 CELIA CRISTINA DA SILVA
70 MARCIA CECILIA ZUMIANI
71 SIMONE GALVAO COSENZA
72 SILVIA MARCIA CARVALHO BATISTA DE JESUS
73 LUCIMARA DE OLIVEIRA
74 MAXMIRA COSTA DE OLIVEIRA
75 SILVANA FERREIRA PIMENTA
76 ROSANGELA LUZIA APARECIDA PEIXOTO
77 VERA LUCIA UCHOA DA SILVA
78 ROSANA DEFENTI RAMOS
79 APARECIDA MARINALVA MAZZO
79 ERENITA DE ALMEIDA BARBOSA
81 GLECIA LOURENCO CRISOSTOMO
81 FABIANA CUNHA PINTO
81 CRISTINA ANTONIA SANTOS
84 ANDREIA DE MOURA MATOS
85 LESLIE PATRICIA RODRIGUES
85 TELMA AUGUSTO MEIRA
87 NADIR AMORIM DE OLIVEIRA
88 IZABEL CRISTINA MAIA
89 PATRICIA SILVA DA COSTA BALTHAR
90 ERICA ADRIANA CAMILLO
91 ROSANA DAVID
91 VALQUIRIA CLEMENTE BISPO
93 IRENE DO ROSARIO MEGDA
93 ELIZABETE MARIA DOS SANTOS

6 - Diário Oficial do Município Campinas, quinta-feira, 19 de julho de 2001



95 ADRIANA CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA
95 ANDREIA DE MORAES LOPES
97 RAQUEL APARECIDA PIRES
97 MARIA HELENA GOIS
99 ADRIANA BESSA DOS SANTOS
100 NOELMA ALVES SANTOS
101 LUZIA CARLOTA PUEKER
101 ANA GRACE FERREIRA SANTIAGO
103 LUCIANE CRISTINA DOS SANTOS PESSOA
104 ELISABETE CRISTINA O. CALVO PIMENTEL
105 SANDRA REGINA SIMOES
105 KELLY CRISTINA DOMINGUES PAES
107 ROSELI APARECIDA DA SILVA
108 ADRIANA MORAES DA SILVA
109 MARIA ELISA BARBOSA TOMAZ
110 JOELMA APARECIDA VIEIRA
111 ADRIANA MARCIA BERGAMO SOUZA
112 SUELI SANTIAGO SANTOS
112 JANICE TAVARES CHAVES
114 MARTINHA BARREIROS
115 KATIA REGINA DE OLIVEIRA DALMEDICO
116 DANIELA CRISTINA PIRES DA SILVA
117 PATRICIA DOS SANTOS GONZAGA
117 JARDELINA MORAES DA SILVA
119 MARLI VILANI DA SILVA
120 ANA MARIA MASSUCATO
121 MARY REGINA DE GODOY RIBEIRO DA SILVA
122 ADRIANA ZORZETTI
122 ANGELA MARCIA SERAFIM DE FREITAS
124 DIVA MANOEL VITORIANO
124 CAROLINA BERNARDES
124 MARLEI GOMES DA SILVA
127 SILVIA HELENA PAULA ROSA
127 CLAUDIA REGINA PIRES APARECIDO
129 KELLY CRISTINA DE SOUZA C. PARRA
130 VANIA MARIA ANDRIETTA
131 JOCILENE PEREIRA ARAUJO
131 EDERLI MARIA SANCHES MARTINS
131 MARIA ISABEL DA COSTA
131 JANAINA MELO DA SILVA
131 LAUDENICIA ALVES ROCHA
136 RITA DE CASSIA SANTOS
137 VIVIANE MARIA VON ZUBEN ALBERTIN
137 TEODORA CONCEICAO DA SILVA
139 SONIA MARIA DE SOUSA DETONI
139 MARIA JOSE DE SOUZA ROSA
141 VALERIA DOS SANTOS NOGUEIRA
142 ELAINE MOSSATO
142 HILDA FRANCISCA DE SOUZA
142 RAQUEL DOS SANTOS SILVA
145 MARIA TEREZINHA DE SOUZA G. CASTRO
145 CATIA SANTANA
147 SONIA APARECIDA FRANCISCO PINTO
147 RITA DE CASSIA DA SILVA
149 MARIA JOSE DE BRITO

Campinas, 17 de julho de 2001
JONIVAL FERREIRA CÔRTES

Secretário Municipal de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO

EDITAL 001/1997

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas,
convoca os candidatos abaixos relacionados, por ordem de classificação, a
comparecerem  dia 23/07/2001 às 8:00h, no Ginásio de Esportes do Taquaral, Av.
Heitor Penteado s/n - Portão 7 para realização de reunião de preenchimento de vaga.
Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de Identidade - R.G. Em
caso de empate, trazer Comprovante de Tempo de Serviço na PMC e Certidão de
Nascimento dos filhos.
O não comparecimento implicará  na perda dos direitos legais decorrentes do
Concurso Público.

CARGO: GUARDA MUNICIPAL
Classif. Nome
303 ANDERSON CONSTANTINO BASTOS
304 SHERLEY LOPES FELIPE
304 LEVI JACOME DE SOUZA
304 FABIO MARQUES
307 MARCELO DE SOUZA LOPES
308 VALDIR DONHA
308 VALDIR APARECIDO DO ARAUJO
308 RUBENS MEZZAROS RAMIRES
311 CESAR CARDOSO DA SILVA
312 ABNER JOSE BARBOSA
313 SIDINEI APARECIDO SARTORE
313 MAURICIO SANTA ROSA DE LAIA
313 LEANDRO ERBRECHT
316 LAERCIO LOURENCO DOS SANTOS
317 MARCIO ROGERIO GOMES DOS SANTOS
317 CLEVERNAN MARIANO MACHADO JUNIOR
319 MATHEUS FIOROTTO
320 ERLON FERNANDO DA SILVA NUNES
320 NICASSIO SILVA DOS SANTOS

322 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
323 ALEXANDRE CORTEZ
324 ISMAEL PEREIRA FERNANDES
324 CICERO LEOPOLDINO ALVES
326 JOELTH ANTONIO DO NASCIMENTO
327 MARCOS ROBERTO DA SILVA BUZOIS
327 LUIZ ALFREDO SCAPINI
327 ALESSANDRO CARLOS MIGUEL
327 VALDIR DA COSTA FERREIRA
327 JOSE APARECIDO DA SILVA
332 NILTON BATISTA
333 JONAS EDUARDO GAMA
334 JOSE ELIAS NOBUO EMORI
334 JOSE ALBERTO CHIARELI
334 ALEXSANDRO CELESTINO
334 DIMAS MORO JUNIOR
338 DANIEL DE BRITO BERNABE
338 ALEX DA SILVA CARRASCO
340 NELSON AMBROSIO DOS SANTOS
340 LOURIVAM VALERIANO DE SOUZA
340 ALTAIR ALVES PAIXAO
340 EMERSON LUIZ CAVASSINI
340 EDSON CARLOS DOS SANTOS
340 EDSON SANTOS DE ANDRADE
347 MARCOS GOULARTE
348 RICARDO SOARES BALESTRA
349 ROGERIO MIQUELINO
350 ARISTIDES DE OLIVEIRA VILELA
350 DAVI ALEXANDRE VIEIRA
352 FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA COELHO
352 EVERTON DO AMARAL
352 WILSON GATTO JUNIOR
352 MARCOS RODRIGUES OLIVEIRA JUNIOR
352 ADILSON LUIS FRANCISCO
357 MAURO DOS SANTOS CUNHA
358 LUIS HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA
358 MOACIR CARLOS BIASIM
360 LUIS ANTONIO VERGUEIRO CARDOSO JUNIOR
360 SERGIO RICARDO DOS SANTOS
362 VALDEMIR RODRIGUES
363 RAIMUNDO PLACIDO BRANDAO NETO
364 JOAO CARLOS DE ALMEIDA
365 ROBINSON ELIDIO DA SILVA
365 CARLOS CAVALHEIRO
367 ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
368 MARCOS MORAIS PRATES
369 DIVALDO PEREIRA LOPES
369 WILSON SEVERINO
369 MARCOS ADRIANO LOPES
372 AGUINALDO PEREIRA DA SILVA
373 ALOISIO COELHO FERNANDES
374 JOSE APARECIDO CACIQUE
375 PAULO ROBERTO GUILHERME LIMA
376 ALUISIO FRANCISCO SOARES TELES
376 LAERTO BARBOSA NEVES
376 MARCELO AZEVEDO LEONESSA
379 MARCELO NUCCI VACCHIANO
380 TERMOZILIO MENDES DOS SANTOS
380 JOAO NARDI
382 JOSE EDUARDO CLAUDIANO
383 CASSIO DE OLIVEIRA MANUEL
383 MARCO AURELIO SALGUEIRO
383 VALDIR FERREIRA DA SILVA
386 FLAVIO CARNEVALI LUSKO
387 VILSON JOSE BLANGER
388 PAULO DONIZETE SOARES
388 JORGE HENRIQUE SANTIEFF
390 MOISES OLIVEIRA DOS PASSOS
390 ADEILSON CASSIO STOLTZEMBURG
390 MARCIO LUIZ CARDOSO
393 VALDINEI FERREIRA
394 PEDRO BARRETO DE ALENCAR
394 SAINTCLAIR APARECIDO AMARAL
396 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
397 JOSE ROBERTO TAVARES
398 MANOEL ALVES FELIPE
398 JUVANIL SOARES PEREIRA JUNIOR
398 SILVIO MARCIO LAVORATO
398 MARCELO  ABATTE
402 CLEBER ADRIANO DE OLIVEIRA
402 GILSON ROSSETTI
402 FREDI ROGERIO DA SILVA
402 MARCO ANTONIO FERNANDES DE CARVALHO
406 WILIAM VILHENA GONCALVES
407 FRANCIS ROGERIO FERREIRA
407 BENEDITO APARECIDO BATISTA
409 FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS
410 HEITOR DE MORAIS NASCIMENTO NETO
411 RICARDO GONCALVES DIAS
412 LOURIVAL APARECIDO CRISPIM
412 LEANDRO BARBATI
412 CELSO RICARDO DE ALMEIDA BARBATTI
412 MAURILIO VIDAL PEREIRA
416 PAULO ANTONINO SCOLLO
417 OSVALDO FERNANDES LIMA
417 CARLOS MACHADO DA SILVA
417 MARCIO MATIAS FERREIRA ALVES
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417 EVILSON DE MATTOS DIONISIO
417 REGINEI DOMINGOS DE MORAIS
417 VALDIR LOURENCO SALES
423 LUIZ FERNANDO MOSCA
423 JEAM CARLOS LUIZ
423 EDVALDO LUIS PESTANA
423 WAGNER ROBERTO DE SOUZA
423 MARCELO SANCHES
423 SERGIO ROCHA ALMEIDA
423 EVERALDO ALVES DOS SANTOS
423 EDSON TEIXEIRA
423 JOSE WALDEIR SILVA
432 DENILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE
433 JOSE CLAUDIO DA SILVA
433 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
435 ELISANDRO APARECIDO PRADO
435 NELSON DOS SANTOS
437 ABINADABE JOSE DOS SANTOS
438 JOEL DIAS NETO
439 JOSE ANTONIO MESSIAS
439 REGGIS MARCHAL LOPES PINHEIRO
439 ADEMIR DOS SANTOS
439 SANDRO EDUARDO GONCALVES
439 JOSE CARLOS LOPES SIQUEIRA
439 MARCOS ANTONIO SOARES DE ARAUJO
445 JOSE ANTONIO BARBOSA
445 ALEXANDRE DE JESUS FERREIRA
445 JOSE HENRIQUE CAMPOS BARBIERI
448 ADILSON ROBERTO BERTI
449 EDSON DA SILVA BUENO
449 RICARDO GRIGGIO
451 ANTONIO DE SIQUEIRA FILHO
452 JULIO CESAR DE ASSIS BALDUINO
453 EMERSON DE CARVALHO
454 ALMIR OZORIO CARVALHO
455 ELIESEL EUCLIDES DE ARAUJO
456 ERIC OSVALD BERNARDES
456 EDSON LUIZ PANINI
458 PAULO SERGIO ZANARDI
459 ELIAS PEREIRA DA SILVA
460 REINALDO CARLOS DE OLIVEEIRA
460 ALEXANDRE PASCOAL HORACY
462 SILVANO BRANDAO DOS SANTOS
463 PAULO CESAR DO LAGO
464 JORGE CARLOS PONTES
464 JOAO MARCOS DA SILVA
464 MIGUEL ANGELO VERA
467 ROGERIO FERRO ALVES
467 PAULO NASCIMENTO OLIVEIRA
469 MAURO BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA
469 ADEMILSON FERNANDES
471 SILVIO ROGERIO GIRALDES
472 PAULO SERGIO LIZZI
473 ANTONIO FRANCISCO MACEDO
473 JOSE MARCELO PEREIRA
475 PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA
476 MARCOS ANTONIO DA SILVA
476 ORDALINO BARBOSA DE SOUZA
476 LAURICIO DE SOUZA
476 LUCIANO PEREIRA DA SILVA
476 ANASTACIO APARECIDO DOS SANTOS
476 JOSE CARLOS AUGUSTO DE LIMA
482 ANDERSON MUNIZ DE ANDRADE
482 JAMES PAULO FERREIRA
484 JONATAS JANUARIO ALVES
485 MARCO ANTONIO RODRIGUES
486 ROGERIO GONZAGA SIQUEIRA
486 WILTON ALEXANDRE LIMA SOUZA CAMPOS
486 EDINALDO DE SOUZA PEREIRA
486 ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS
490 EDINALDO DOS SANTOS BRITO
490 CLAUDIO SOUZA DOS SANTOS
490 EDILSON FELICIO FRANCO
490 SEVERINO DE PAIVA SANTOS
490 JAIRISLANE FREIRE LOIOLA
495 ARLINDO ESTEVAO TEMOTEO
495 CESAR HENRIQUE FELIPPE
497 DIMAS APARECIDO DE SOUZA
497 FIDELIS MARTINS DE SOUZA
497 NIVALDO HILARIO
497 DOUGLAS AMARAL
497 ELIAS DA CRUZ
502 CARLOS ALEXANDRO DE TOLEDO MACHADO
502 LUIS CARLOS NASCIMENTO
504 MARIO GOMES DE BARROS JUNIOR
504 MARCOS ROBERTO VEIGA
504 ROGERIO DIAS DA MOTA
507 ELIEZER DE CAMARGO
508 MESSIAS CAIRES
509 AIRTON CORREA
509 MAURICIO BARBOSA DE OLIVEIRA
511 ANDRE RICARDO BERTHO SILVA
511 ANTONIO NASCIMENTO JUNIOR
513 DOUGLAS TADEU LOPES LIMA
514 LUCIANO GOMES DA SILVA
514 DAVID DE PAULA FILHO
514 FABIANO CHIRMAN ANDREOLI

517 JOAO CARLOS PARDIOLA
517 LAERCIO ALVES DA SILVA
517 JOAO GUSTAVO ALMEIDA SILVA
520 JAIME DA SILVA ALVES
521 LEANDRO FERREIRA DE SOUZA
522 ZENILSON JOSE DE SOUZA
523 RENATO DOMINGOS DE MORAES
523 CID LOURENCO DE ALBUQUERQUE
525 EDER DE BRITO E SILVA
525 NORIVAL APARECIDO DA SILVA
525 VALDIR DE FRANCA
525 JOAO ALEXANDRE DE MORAIS COUTINHO
525 JOSE LUIS BARBOSA
525 EDEVALDO MARCELO DOS SANTOS
525 MARCELO MATOS DOS SANTOS
525 VALDINEI ANTONIO MARIN
533 AIRTON LEITE DE ARAUJO
535 HELBER LUCIO RIBEIRO DOS SANTOS
535 JOSE DOS SANTOS NETO
535 MARCELO JOSE DIAS
538 PAULO CESAR PAULINO
539 CHARLES PEREIRA DE LIMA
539 ADALBERTO GONCALVES DE PAULA
541 MOACYR MARCOS CEZAR COSTA
542 LIONEL DIAS PALHAO
543 ALEX SANDRO DA SILVA OLIVEIRA
543 WAGNER APARECIDO COQUI
543 FABIO RISSO DE OLIVEIRA
546 JOAO TAVARES DA COSTA NETO
546 HELIO VILELA MACHADO JUNIOR
546 PAULO JOAQUIM DA SILVA
549 LAERTES DOS SANTOS
550 LUIZ ANTONIO BARBOSA
550 AMILCAR JONATAN HENRIQUE DE SAMPAIO
550 LUIZ REGINALDO
550 ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA
554 NILSON BEGOSSO
554 SIDNEY ALVES DA SILVA
554 EDSON PEREIRA DA SILVA
554 IVANILDO GOMES MORAES
554 LOURIVAL DOS SANTOS SILVA
554 MARCELO CRISTIANO PINTO
554 ELIEMERSON CARDOSO SOARES
561 EDUARDO NERES DE GOUVEA
562 EDUARDO LIPPAUS
562 VITOR BUENO SCATOLIN
562 CLOVIS ROBERTO DA VEIGA
565 ROBERTO DE ARAUJO
566 JOSE PEDRO MOREIRA DA SILVA FILHO
566 MARCOS RENATO MARANGONI
566 ALTAMIRO MAIA DOS SANTOS
566 NILTON RODRIGUES ANDRADE SOBRINHO
566 CLAUDIO SANTOS VIEIRA CARDOSO
566 SEBASTIAO BATISTA DE OLIVEIRA
566 MARCOS EDVALDO CONSANI
573 CICERO PAES
573 ANTONIO JOSE FERNANDES NETO
575 LUCIANO BATISTA DA SILVA
575 CELIO ROGIERI
575 ANTONIO VALLIM DE ARAUJO RIBEIRO
575 LAERCIO RODRIGUES DE SOUZA
575 JURACI CANDIDO DA CONCEICAO
575 PEDRO BRITO CUNHA
575 MOISES APARECIDO GONCALVES NETO
582 ANTONIO JOB RODRIGUES
583 RENE RICARDO MACHADO ALMEIDA
584 RENATO LUIZ BENETASSO
584 RONALDO ALEXANDRE REIS DA SILVA
584 PAULO TADEU FERREIRA
584 VLANDER RODRIGUES
584 MARCOS ALEXANDRE
584 SIDNEI PRADO GUIMARAES DA SERRA
584 ROGERIO CESAR BALDIN
591 SALUSTINO PEREIRA DA SILVA
592 JOAO BATISTA FERREIRA
592 ANTONIO CARLOS PIMENTA
594 ANTONIO DENILSON BRAZ ARROTEIA
595 CARLOS ALBERTO PIRES
596 MAURICIO CAMPOS FERREIRA
596 RICARDO ALEXANDRE OLIVEIRA DENADAI
596 MARCIO WILLY PIRES
596 IDALMO ARAUJO DE OLIVEIRA
596 HELIO MARTINS BONFA
596 CARLOS CESAR FERRAZ FUNARI
602 HARLISON ALEX BALARIM
602 CARLOS AUGUSTO MARCHETTI PACHECO
602 EDVALDO ANTONIO DA SILVA
605 RUBENS GONCALVES DO NASCIMENTO FILHO
605 JOSE CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA
605 AFONSO SIMAO DE FREITAS
605 AIRTON MARCELO
609 DOUGLAS DALBEN
609 RONY CESAR SILVA
609 EDUARDO FELIPE DEGELMANN FLORES
612 JOSE LUIZ PINHEIRO
613 MARCO ANTONIO LOPES PEREIRA
613 LEONARDO PEREIRA
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613 MARCOS EDUARDO CARDOSO ALVES
613 ANDRE APARECIDO DE ALMEIDA
613 KLEBER DONIZETTI DA SILVA
618 JOSE ARRUDA WANDERLEY PAULINO
618 MANOEL PEREIRA BUENO
618 CICERO FERREIRA FREIRE
621 CLEIR APARECIDO COELHO
622 FERNANDO RIBEIRO DA CRUZ
623 OTANIS RICHARD GONCALVES
623 EDILSO DE ARAUJO
623 JOSE GONCALVES DOS SANTOS
623 PAULO HENRIQUE BOSSO
623 INSLEY JOSE MONTAGNER
628 ROBSON ASSUNCAO
629 LUIZ DA SILVA
629 KLEBER AMARAL
629 MILTON CESAR LOPES
629 JARDEL MOURA REIS
633 CELSO MARQUES JUNIOR
634 MARCIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
634 LAERCIO GIMENEZ
636 LUIS FERNANDO LOPES
637 JOSE MAURICIO DA SILVA
637 JOAO BATISTA DE LIMA
637 ANTONIO QUERINO DA SILVA
640 GISTEINER HERCULES AGUIAR
640 IVANIR MARQUES FERNANDES
640 ANTONIO EVARISTO DA SILVA
643 VANDERLEI RIBEIRO DE MACEDO
643 ELIEL MARQUES
643 BENEDITO APARECIDO GIANPAULI
643 WAGNER MARIANO TEIXEIRA
643 NILTON CARLOS DEL COLE
643 LUIS CARLOS DE FARIA
643 DANIEL FREITAS DE ALMEIDA
650 REGINALDO ROSA
650 JORGE ALVES DE ALMEIDA
650 GILDEMAR CAETANO PEREIRA
653 CLAUDINO GONCALVES
654 GILSON FERREIRA DE LIMA
654 ISRAEL BARBOSA DE LIMA
654 HEBERT HONORIO DA SILVA
654 ANTONIO PEREIRA PARDIN
654 CRISTIANO ROBERTO DUARTE
654 CLAUDIO JOSE DA SILVA
654 JOAQUIM QUINTILIANO
661 OSVALDO MARTELI
661 FLORENCIO LUIS DOS SANTOS
661 ODALME NERI DA SILVA
661 CARLOS ANTONIO NAZARIO
665 CELSO PRADO NEVES
665 CLAYTON JOHN PEREIRA DA SILVA
665 MARILDO SANDALO GOMES
665 NAUM VENCESLAU DE BRITO
669 MARCOS ANTONIO PALMA
670 CLAUDENIR TAEU MARCONDES
670 NILTON MIGUEL DE ARAUJO
670 CLOVIS MARCELINO NEVES
670 JULIO CESAR SOUZA FIA NETTO
674 REGINALDO EVARISTO MACHADO
674 FLAVIO MONTEIRO FAGUNDES
674 JOSE ALVES FERREIRA
674 JOSE SOARES ANTUNES
674 MARCELO ADRIANO LORENZON
674 VALERIO JOSE FARIAS DE OLIVEIRA
674 JOSE RICARDO FERREIRA
674 ROBISON MARTINS DE SOUZA
674 MARCIO ADRIANO QUINTANA GOMES ARAGAO
674 PAULO DIVINO  FERREIRA DOS SANTOS
684 LEONARDO CARLOS MERINO
685 FERNANDO TOSSINI
686 ISAIAS EUZEBIO DA CRUZ
686 RALFE DOS SANTOS FERREIRA
686 ANISIO DA SILVA SANTOS
686 EDMARIO DOS SANTOS
690 ANIGER ROSSIGNOLI SOARES
691 ALEXANDRE VIEIRA SILVA
691 VENILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
691 MANOEL BAZILIO COGO
694 ADILSON PEREIRA FLAUZINO
694 GILMAR DE ALMEIDA COUTO
694 JOSE GRACIANO DE SOUZA
694 EDIELSON RIBEIRO SOUZA
698 LUIZ GUIDO BENEDETI
699 JUAREZ DE PAULA LOPES
699 FERNANDO APARECIDO CLIMADON
699 VALDIR DURVAL
699 MARIVALDO RIBEIRO DA SILVA
699 OSWALDO MELLO JUNIOR

OBS: Os candidatos classificados em 340º - REGINALDO ALEX PETERLEVITZ
e 533º - DANIEL BARBOSA MARINHO foram convocados anteriormente em
razão da Lei nº 6075/89 (reserva de vaga prevista em Edital de Abertura). 

Campinas,  17 de julho de 2001
JONIVAL FERREIRA CÔRTES

Secretário Municipal de Recursos Humanos

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO

Nº48580 - nomear, a partir de 01/02/01, o sr. Donizete Marcolino da Silva, para
exercer em comissão o cargo Assessor Técnico Setorial Nivel VI, junto ao
Departamento de Parques e Jardins da Secretaria Municipal de Obras, Serviços
Públicos e Projetos.

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES

Leilão
O Centro de Controle de Zoonoses informa ao público que se encontram em suas
dependências os seguintes animais:

Cavalo Alazão ......................................................... chapa 05/F
Cavalo Alazão .......................................................chapa 128/A
Égua Alazã ............................................................chapa 134/A
Égua Alazã ...........................................................chapa 135/A
Égua Castanha ......................................................chapa 141/A
Égua Alazã ...........................................................chapa 142/A
Potra Baia .............................................................chapa 147/A

Estando vencido o prazo para o resgate destes animais, informamos que os mesmos
serão leiloados no dia 19 de julho de 2001, às 10:00 horas, nas dependências do
Centro de Controle de Zoonoses, sito à Rua das Sapucaias, S/Nº , Vila Boa Vista.

M.V. DOUGLAS PRESOTTO

Centro de Controle de Zoonoses(17, 18 e 19/07)

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 235/2001

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º
7.721, de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito
Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas
normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições

DETERMINA

A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos
AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em  12/07/2001
a  12/07/2001  abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do Código
de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o condutor infrator,
sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela infração,  e ainda, ficam
notificados do início do prazo para apresentação de eventual recurso, conforme
dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 12/07/2001 A 12/07/2001 
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 12/07/2001
AAO5498 E1- 31879-15 BHI0315 E1- 26149-25 BID8964 E1- 32228-95
BIE2893 E1-  8398-55 BQR7795 E1- 31885-75 BRP8020 E1- 32216-85
BVN0969 E1- 31751-55 CAO3021 E1- 29989-35 CAQ1105 E1- 32328-05
CJD5978 E1- 31884-65 CJD6432 E1- 30733-05 CPM3895 E1- 28657-25
CXD6790 E1- 32480-85 CXT4865 E1- 30268-75 DBY0745 E1- 24747-85
DBY0745 E1-  8399-65 DDJ8425 E1- 32493-05 DFE1336 E1- 29318-35
DTR0707 E1- 30739-55
ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BVN9691 E1- 27435-15
ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CKK1562 E1- 31159-75 DBJ1480 E1- 31852-75
ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BSQ0002 E1- 31630-55 CAQ2834 E1- 27797-05 CTP1131 E1- 27709-05
CTP4223 E1- 30075-15 CXT2788 E1- 26315-35 CYZ0005 E1- 27799-25
DBY6959 E1- 31157-55
ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BQG0477 E1- 30179-65 BUR7774 E1- 30180-75 CXT3260 E1- 29991-55
CXT4278 E1- 31897-85
ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA)
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CLM0267 E1- 32453-35 DBJ5877 E1- 27710-15
ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMB/DESEMB TRANSPORTE COLETIVO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
DBY2634 E1- 30743-95
ENQUADRAMENTO 552.50-ESTACIONAR O VEICULO NA CONTRAMAO DE DIRECAO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
DDJ4349 E1- 27398-85
ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 12/07/2001
ABA6324 E1- 30171-95 ABG9198 E1- 32360-95 ADJ8158 E1- 31523-85
BFL1161 E1- 31510-65 BGI4483 E1- 31163-05 BGW0470 E1- 30169-75
BHI0951 E1- 30168-65 BHI3455 E1- 31209-25 BHI8026 E1- 32180-55
BHI9503 E1- 32083-75 BIB8880 E1- 32284-05 BIF6683 E1- 31882-45
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BJH8761 E1- 31950-65 BMG6367 E1- 31894-55 BMG8790 E1- 32355-45
BMU1456 E1- 32017-75 BNJ9854 E1- 32335-65 BOF7327 E1- 31208-15
BOI2982 E1- 31216-95 BON3078 E1- 31158-65 BOO6676 E1- 27818-05
BPG6909 E1- 32110-15 BQG0335 E1- 32372-05 BQG9699 E1- 31949-55
BQH8617 E1- 30073-05 BQQ6558 E1- 30924-35 BQR3655 E1- 31469-95
BQR4110 E1- 31953-95 BRL4519 E1- 27816-85 BRP5497 E1- 32181-65
BSQ0209 E1- 32334-55 BTE4401 E1- 31920-95 BTG3250 E1- 32176-15
BTH7712 E1- 30170-85 BUW5526 E1- 31567-85 BUZ0939 E1- 32326-85
BXI1837 E1- 31924-25 BZU2042 E1- 32285-05 CBH9851 E1- 32209-15
CCG7004 E1- 31880-25 CCW2180 E1- 31525-05 CCW9195 E1- 31471-05
CCY3896 E1- 31213-65 CEJ4146 E1- 32280-65 CEV0791 E1- 32367-55
CEY4079 E1- 32371-95 CEY4116 E1- 32306-05 CFL1130 E1- 32177-25
CHC7985 E1- 32370-85 CHN0936 E1- 31215-85 CHN1328 E1- 32361-05
CHN5825 E1- 27824-55 CHN6641 E1- 27825-65 CIG0159 E1- 29375-55
CJD6365 E1- 31912-15 CJY7005 E1- 32332-35 CJY7875 E1- 31946-25
CKE5401 E1- 30174-15 CKX5840 E1- 31903-35 CKY5873 E1- 31945-15
CNQ6176 E1- 31909-95 CNQ6294 E1- 31472-15 COH3201 E1- 31522-75
CPU2676 E1- 27822-35 CPU4293 E1- 32357-65 CPU5874 E1- 32109-05
CPU7307 E1- 27715-65 CQF9316 E1- 31511-75 CQT4618 E1- 32333-45
CQW5838 E1- 31524-95 CTI8948 E1- 31907-75 CTO7827 E1- 32076-05
CTP5378 E1- 32354-35 CTP5642 E1- 31508-45 CWG7737 E1- 30044-35
CWL1119 E1- 31815-35 CXI7545 E1- 32223-45 CXL2032 E1- 27713-45
CXT0982 E1- 32368-65 CYZ1229 E1- 31911-05 CYZ5796 E1- 32078-25
DBY1461 E1- 32224-55 DBY7903 E1- 32330-15 DDJ5085 E1- 30173-05
DDJ5561 E1- 32356-55 DDJ9013 E1- 30072-95 DDV1826 E1- 31921-05
DDV2600 E1- 31352-25 DFE0851 E1- 31521-65 DRI3007 E1- 32369-75
EDU0888 E1- 32358-75 GPV1259 E1- 31813-15 JKX4838 E1- 27716-75
JTX4834 E1- 31569-05
ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BIP0319 E1- 26433-05 BKC8603 E1- 32081-55 BLB7610 E1- 32178-35
BLN9047 E1- 30734-05 BMP5843 E1- 31818-65 BMU6309 E1- 32172-85
BNC9943 E1- 32171-75 BNY1138 E1- 31689-95 BNY5403 E1- 31690-05
BPC1186 E1- 24748-95 BPW5249 E1- 26620-05 BQH0343 E1- 32378-55
BQH9448 E1- 31855-05 BQZ6721 E1- 31054-15 BQZ9444 E1- 27800-35
BSP7373 E1- 30923-25 BUN2448 E1- 31738-35 BUW4255 E1- 32457-75
BVX8486 E1- 32009-05 BVY0887 E1- 31856-05 CAD3441 E1- 27712-35
CAQ0008 E1- 27714-55 CAQ2491 E1- 32016-65 CAQ9965 E1- 29316-15
CAT6520 E1- 32331-25 CCT6254 E1- 32456-65 CCW8009 E1- 31978-15
CDU8187 E1- 31180-65 CEH8964 E1- 30172-05 CEV6700 E1- 32362-05
CEY8705 E1- 31851-65 CGU8753 E1- 31565-65 CHN5253 E1- 31820-85
CJD9775 E1- 29289-75 CKX8847 E1- 31979-25 CNQ4358 E1- 28637-45
CNQ5602 E1- 31857-15 CNQ7751 E1- 30043-25 COZ4435 E1- 31854-95
CQJ8720 E1- 32226-75 CTP2555 E1- 26311-05 CTP4552 E1- 32231-15
CTP6103 E1- 32455-55 CVW6501 E1- 30267-65 DBY1609 E1- 31506-25
DBY3338 E1- 31227-95 DDJ8384 E1- 32013-35 DDV7424 E1- 30921-05
DIG0020 E1- 31886-85 DSA2512 E1- 26312-05 JTC2704 E1- 31571-15
ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BUG5254 E1- 31691-05
ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
AGH3169 C1-317792-21 BDV5555 C1-317328-01 BFA2225 C1-317443-51
BGM2534 C1-317691-01 BIL5687 C1-317687-71 BIR0755 C1-317321-41
BIV5525 C1-317323-61 BMK3075 C1-317727-31 BNT1935 C1-317602-01
BNY6740 C1-317287-31 BPC3839 C1-317450-11 BPC9374 C1-317432-51
BQG3247 C1-317721-81 BQG4960 C1-317290-61 BQG8303 C1-317735-01
BQP3745 C1-317488-61 BQR3498 C1-317274-11 BRB4148 C1-317598-61
BTA9179 C1-317709-71 BTG1624 C1-317291-71 BTG7957 C1-317208-11
BUI1539 C1-317669-01 BVN3702 C1-317376-41 BZI3137 C1-317251-01
BZJ4491 C1-317732-81 BZT9313 C1-317438-01 CAQ1767 C1-317577-71
CAQ8941 C1-317716-31 CBK2797 C1-317603-01 CCW2865 C1-317555-71
CCY7784 C1-317429-21 CDU0532 C1-317211-41 CEB8832 C1-317423-71
CEN3670 C1-317712-01 CEV3007 C1-317582-11 CEY5433 C1-317728-41
CFC6484 C1-317318-11 CGQ2596 C1-317726-21 CHJ2380 C1-317746-01
CHN6551 C1-317434-71 CJD3639 C1-317449-01 CJD5212 C1-317342-31
CJD8115 C1-317715-21 CJY2209 C1-317475-41 CJY2817 C1-317606-31
CKG5486 C1-317708-61 CKX2829 C1-317733-91 CKX3337 C1-317600-81
CQH3294 C1-317590-91 CQH3660 C1-317288-41 CTN7992 C1-317706-41
CTP5494 C1-317526-01 CTP8444 C1-317310-41 CWG4335 C1-317565-61
CWG4996 C1-317683-31 CWG5361 C1-317502-91 CWG9658 C1-317402-81
CWZ6186 C1-317656-91 CXD0004 C1-317435-81 CXD1800 C1-317426-01
CXD9865 C1-317714-11 CXT0264 C1-317412-71 CXT4888 C1-317377-51
CXT7876 C1-317433-61 CXT8356 C1-317479-81 CYZ1368 C1-317416-01
CYZ1712 C1-317227-91 CYZ5407 C1-317439-11 CYZ8853 C1-317601-91
DAX6696 C1-317448-01 DBJ3489 C1-317417-11 DBJ8752 C1-317552-41
DBY9012 C1-317718-51 DBY9696 C1-317478-71 DDJ5376 C1-317770-21
DDJ6412 C1-317550-21 DDV3451 C1-317372-01 DDV4666 C1-317738-31
DFE0697 C1-317682-21 DFE1574 C1-317444-61 DFE5893 C1-317557-91
DPM6006 C1-317713-01 GTE7112 C1-317304-91 JKU8222 C1-317748-21
ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BMF9700 E1- 29139-05 BNU3553 E1- 29141-25 DFE2575 E1- 29140-15
ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BFL0335 E1- 31583-25 BQR4936 E1- 29416-25 CCJ9157 E1- 30462-35
CDU9471 E1- 26310-95 CKX7171 E1- 29374-45 CPU6133 E1- 27820-15
CTN0460 E1- 32279-55 CXD5671 E1- 26309-85 DBY8044 E1- 30003-65
DCN1327 E1- 30692-25 DDV0320 E1- 21518-25 GSY6585 E1- 31581-05
ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR EM CALCADAS, PASSEIOS E PASSARELAS
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BTK2039 E1- 29413-05 DCN2434 E1- 31976-05
ENQUADRAMENTO 582.70-TRANSITAR EM MARCHA A RE SALVO PEQUENAS MANOBRAS
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CJY7675 E1- 31954-05
ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BUW5232 E1- 31864-85 CAA0033 E1- 31867-05 CAQ7391 E1- 31871-45
CCW5430 E1- 31872-55 CNQ2907 E1- 21516-05 CPE7565 E1- 31861-55
CQH5347 E1- 26096-45 CTP0452 E1- 30177-45 CWG0098 E1- 31860-45
CXT1019 E1- 31869-25 CXT9330 E1- 31866-05 DDJ4971 E1- 31859-35
DFE8334 E1- 31870-35 EIH0077 E1- 31862-65
ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
AAP2786 C1-317741-61 AEM0392 C1-317754-81 AFI6907 C1-317237-81
BFL0012 C1-317588-71 BFL6026 C1-317750-41 BFW0857 C1-317461-11
BGY0855 C1-317279-61 BHH9557 C1-317742-71 BHI3054 C1-317405-01
BHI9202 C1-317609-61 BHJ9199 C1-317702-01 BIB8028 C1-317421-51
BIH7203 C1-317341-21 BIJ6734 C1-317481-01 BIO7633 C1-317462-21
BIT9596 C1-317483-11 BJT0392 C1-317247-71 BKT2883 C1-317513-91
BKW3621 C1-317673-41 BLV0907 C1-317543-61 BLV4069 C1-317499-61
BLV4069 C1-317768-01 BML0100 C1-317234-51 BMU3080 C1-317348-91
BNY1959 C1-317559-01 BNY2198 C1-317569-01 BNY4559 C1-317358-81
BNY4965 C1-317778-01 BNY8433 C1-317532-61 BON9618 C1-317782-31
BOR0069 C1-317761-41 BPC4718 C1-317701-01 BPF1869 C1-317558-01
BPU2109 C1-317556-81 BPU4478 C1-317297-21 BPU5676 C1-317523-81
BQG8262 C1-317271-91 BQH4343 C1-317491-91 BQH4343 C1-317791-11
BQH6117 C1-317326-91 BQM6355 C1-317731-71 BQR4126 C1-317608-51
BQR9605 C1-317675-61 BRE6678 C1-317453-41 BSC8283 C1-317572-21
BSI8999 C1-317639-31 BSQ8370 C1-317686-61 BTA6489 C1-317689-91
BTD8113 C1-317205-91 BTG3280 C1-317539-21 BTG3862 C1-317516-11
BTG7337 C1-317276-31 BTG8401 C1-317311-51 BTG8703 C1-317515-01
BTG9482 C1-317654-71 BTG9615 C1-317549-11 BUF8558 C1-317592-01
BUI1394 C1-317659-11 BUI3222 C1-317489-71 BUI3407 C1-317581-01
BUI8288 C1-317680-01 BUK1816 C1-317615-11 BUU9242 C1-317553-51
BUW0606 C1-317411-61 BUW1280 C1-317262-01 BUW5458 C1-317760-31
BUW5803 C1-317537-01 BUW9497 C1-317703-11 BVN5706 C1-317795-51
BVN6685 C1-317419-31 BVN9067 C1-317649-21 BVN9590 C1-317570-01
BVY0421 C1-317679-01 BWC1295 C1-317595-31 BWC1357 C1-317573-31
BWC1482 C1-317299-41 BWQ2079 C1-317270-81 BZC2457 C1-317216-91
BZC5012 C1-317401-71 BZE7887 C1-317238-91 BZE8651 C1-317501-81
BZH6976 C1-317300-51 BZI2272 C1-317758-11 BZJ4958 C1-317307-11
BZJ7463 C1-317759-21 BZN8636 C1-317369-81 BZO3936 C1-317536-01
BZW5686 C1-317286-21 CAM1816 C1-317355-51 CAX4151 C1-317255-41
CBA8075 C1-317514-01 CBB4109 C1-317406-11 CCW0154 C1-317422-61
CCW3080 C1-317332-41 CCW5103 C1-317498-51 CCW5524 C1-317566-71
CCW8047 C1-317723-01 CCZ0613 C1-317571-11 CDK4574 C1-317381-91
CDN4033 C1-317530-41 CDU0448 C1-317784-51 CDU2927 C1-317236-71
CDU5359 C1-317511-71 CDU5838 C1-317272-01 CDU6458 C1-317579-91
CDU6478 C1-317352-21 CEK3876 C1-317751-51 CEV0376 C1-317705-31
CEV4170 C1-317584-31 CEV5272 C1-317547-01 CEV9114 C1-317755-91
CEY3042 C1-317250-01 CEY3677 C1-317720-71 CEY4997 C1-317510-61
CEY6499 C1-317717-41 CEY7256 C1-317652-51 CEY7333 C1-317788-91
CEY7733 C1-317468-81 CEY8490 C1-317239-01 CFG4179 C1-317527-11
CFP4119 C1-317223-51 CHE4244 C1-317229-01 CHN0168 C1-317459-01
CHN1413 C1-317785-61 CHN1878 C1-317455-61 CHN2470 C1-317240-01
CHN3081 C1-317634-91 CHN9515 C1-317410-51 CIE6390 C1-317467-71
CJD1481 C1-317425-91 CJD6780 C1-317586-51 CJD8669 C1-317243-31
CJY1254 C1-317593-11 CJY3436 C1-317249-91 CJY6722 C1-317338-01
CJY8718 C1-317707-51 CJY9150 C1-317390-71 CJY9278 C1-317319-21
CJY9658 C1-317256-51 CJY9748 C1-317500-71 CJZ7530 C1-317364-31
CKD1468 C1-317744-91 CKE6506 C1-317771-31 CKX4129 C1-317756-01
CKX6012 C1-317508-41 CMC6209 C1-317789-01 CNQ0629 C1-317657-01
CNQ3897 C1-317469-91 CNQ4465 C1-317482-01 CNQ7143 C1-317719-61
CNQ7151 C1-317766-91 CNQ7355 C1-317268-61 CNQ7920 C1-317356-61
CNQ9625 C1-317365-41 COX8068 C1-317645-91 COZ0401 C1-317699-81
COZ2901 C1-317409-41 COZ3571 C1-317506-21 COZ4893 C1-317546-91

COZ5673 C1-317745-01 COZ7724 C1-317350-01 COZ8402 C1-317767-01
COZ9228 C1-317757-01 CPS8444 C1-317370-91 CPS8548 C1-317294-01
CPU0306 C1-317451-21 CPU3320 C1-317490-81 CPU6620 C1-317544-71
CPU7243 C1-317529-31 CQB5221 C1-317672-31 CQH5563 C1-317202-61
CQH5969 C1-317454-51 CTP3102 C1-317458-91 CTP3510 C1-317739-41
CTP6935 C1-317505-11 CTP8881 C1-317507-31 CWG0323 C1-317564-51
CWG3663 C1-317464-41 CWG3789 C1-317643-71 CWG4849 C1-317296-11
CWG6182 C1-317382-01 CWG6756 C1-317678-91 CWG7707 C1-317753-71
CWG8265 C1-317520-51 CWG8342 C1-317266-41 CWI5186 C1-317613-01
CWQ5959 C1-317776-81 CXD0040 C1-317343-41 CXD2070 C1-317568-91
CXD5183 C1-317265-31 CXD5274 C1-317470-01 CXD5786 C1-317561-21
CXD6313 C1-317472-11 CXD9213 C1-317779-01 CXG4439 C1-317671-21
CXT0060 C1-317465-51 CXT0908 C1-317585-41 CXT1417 C1-317496-31
CXT3004 C1-317244-41 CXT3663 C1-317783-41 CXT4706 C1-317391-81
CXT4815 C1-317780-11 CXT5594 C1-317215-81 CXT7199 C1-317531-51
CXT8633 C1-317737-21 CXT8681 C1-317524-91 CXT9749 C1-317344-51
CYZ6006 C1-317685-51 CYZ9422 C1-317460-01 CZP2250 C1-317221-31
CZP7560 C1-317309-31 DAQ6591 C1-317617-31 DBJ3519 C1-317734-01
DBJ6568 C1-317327-01 DBY0318 C1-317331-31 DBY0495 C1-317670-11
DBY0550 C1-317248-81 DBY1121 C1-317764-71 DBY1661 C1-317463-31
DBY2988 C1-317267-51 DBY3196 C1-317220-21 DBY4960 C1-317493-01
DBY6235 C1-317535-91 DBY8578 C1-317379-71 DDJ0350 C1-317793-31
DDJ1275 C1-317674-51 DDJ2993 C1-317563-41 DDJ5048 C1-317560-11
DDJ5283 C1-317415-01 DDJ5369 C1-317624-01 DDJ5694 C1-317394-01
DDJ6001 C1-317787-81 DDJ7908 C1-317551-31 DDJ8983 C1-317232-31
DDJ8989 C1-317540-31 DDV0512 C1-317404-01 DDV3215 C1-317314-81
DDV7284 C1-317474-31 DDV7527 C1-317456-71 DDV9928 C1-317794-41
DFE0667 C1-317333-51 DFE1559 C1-317428-11 DFE2044 C1-317775-71
DFE4209 C1-317676-71 DFE5903 C1-317336-81 DFE6106 C1-317619-51
DFE8820 C1-317242-21 GSP8787 C1-317786-71 GTC0428 C1-317476-51
GTF2975 C1-317519-41 GTP8820 C1-317361-01 GVS1908 C1-317509-51
GWR4134 C1-317487-51 HQU9696 C1-317437-01 HUO7723 C1-317219-11
JEW7247 C1-317230-11 JZO1258 C1-317397-31 KCS8390 C1-317263-11
KNM0239 C1-317548-01 KPE2912 C1-317637-11 LBJ4413 C1-317542-51
LBJ8541 C1-317589-81 MNH8664 C1-317363-21
ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BHL8514 E1-  8396-35 BHN9113 E1- 29143-45 BMO1925 E1- 29148-95
BQM0371 E1- 27397-75 BSQ0445 E1- 28571-45 BTA6473 E1- 31827-45
BWS7350 E1- 30741-75 CBO0632 E1- 21517-15 CDH4408 E1- 29144-55
CEV0507 E1- 32020-05 CEV9129 E1- 31900-05 CJD0024 E1- 24746-75
CJD2301 E1- 29145-65 CQH2289 E1- 26314-25 CQH5935 E1- 32481-95
CRQ9910 E1- 31473-25 CYZ7085 E1- 28315-15 DBY0606 E1- 26313-15
DDV5454 E1- 28593-45 FPK4000 E1- 26095-35 GNP3412 E1- 31577-75
KOE5839 E1- 31753-75
ENQUADRAMENTO 606.81-TRANSPOR BLOQUEIO VIARIO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CTN3183 E1- 28535-15
ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CGE2261 E1- 24749-05 CHN1501 E1- 30506-35
ENQUADRAMENTO 685.80-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BTA9318 E1- 31574-45
ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR CAPACETE
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BMX9814 E1- 31828-55 BSK0123 E1- 29317-25 CTN4214 E1- 27436-25
DCN0260 E1- 29986-05 DCN0664 E1- 31219-15 DCN1656 E1- 28536-25
DCN1753 E1- 32174-05
ENQUADRAMENTO 704.81-COND MOTO/MOTONETA/CICLOMOTOR C/PASS SEM USAR CAPACETE
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CTN4060 E1- 29988-25 CTN7035 E1- 31576-65 DCN0878 E1- 32339-05
DCN2358 E1- 32401-65
ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BHI6050 E1- 31512-85 BPA4646 E1- 31467-75 BQK8894 E1- 29985-05
BQR5586 E1- 27821-25 BTG9428 E1- 31211-45 BXI0777 E1- 31883-55
CGP0640 E1- 29315-05 CHN2029 E1- 26072-25 CHN6929 E1- 29050-05
CIO3563 E1- 32213-55 CJY6037 E1- 31905-55 CJY9934 E1- 31958-35
CKM9518 E1- 24745-65 CKX1135 E1- 31570-05 CNQ4270 E1- 30977-15
COZ9850 E1- 30459-05 CPS1822 E1- 27794-85 CPU8348 E1- 32111-25
CQH1885 E1- 31925-35 CTP6333 E1- 32304-85 CWG3795 E1- 32012-25
CXD0019 E1- 32281-75 CXT0002 E1- 31959-45 CXT3393 E1- 30457-95
CYZ7389 E1- 31891-25 CYZ7771 E1- 31181-75 DBJ9995 E1- 31956-15
DBY0377 E1- 31515-05 DBY6685 E1- 20750-45 DBY7604 E1- 32277-35
DDJ0040 E1- 31952-85 DDJ1887 E1- 31504-05 DDJ7657 E1- 31582-15
DDJ7690 E1- 24750-05 DDJ8756 E1- 31228-05 DDV1622 E1- 30458-05
DDV2790 E1- 28635-25 DDV5441 E1- 31564-55 DDV5506 E1- 32214-65
DDV7590 E1- 32365-35 DFE1849 E1- 31977-05 JEP0003 E1- 26316-45
JKU0403 E1- 30424-95

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 236/2001

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º
7.721, de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o
disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito
Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas
normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições

DETERMINA

A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos
AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em  12/07/2001
a  12/07/2001  abaixo relacionados.
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7º do artigo 257 do Código
de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o condutor infrator,
sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela infração,  e ainda, ficam
notificados do início do prazo para apresentação de eventual recurso, conforme
dispõe o parágrafo 4º do artigo 282.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE OUTROS
MUNICÍPIOS

AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 12/07/2001 A 12/07/2001 
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BHM8834 E1- 28748-55 BVR3369 E1- 32914-25 CCZ3520 E1- 32338-95
CIK3074 E1- 31474-35 COZ0474 E1- 31210-35
ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BOM3803 E1- 31890-15
ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BJJ2804 E1- 28638-55
ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BIZ2154 E1- 28590-15 BPK7962 E1- 31445-75
ENQUADRAMENTO 545.24-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL, ILHAS, ETC.
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PROCESSADAS EM 12/07/2001
CDF1497 E1- 27858-65
ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BPI7066 E1- 29270-05 CCN8886 E1- 31527-15
ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BFW6437 E1- 31734-05 BIG5590 E1- 32352-15 BIP5593 E1- 31431-45
BMJ9595 E1- 30675-75 BNJ2492 E1- 31908-85 BNS2488 E1- 31104-75
BPX4039 E1- 31918-75 BQE5490 E1- 31505-15 BQM2427 E1- 31509-55
BQX4227 E1- 29271-05 BRA4379 E1- 29199-55 BRD5021 E1- 32637-05
BRJ8589 E1- 31450-15 BTH8597 E1- 32611-75 BUZ0883 E1- 32373-05
BVB1696 E1- 32225-65 BVX0998 E1- 29043-35 BXG7527 E1- 31947-35
BXL4810 E1- 32918-65 CAE1686 E1- 32902-15 CDG0215 E1- 31285-15
CDW6979 E1- 31212-55 CEN3404 E1- 31119-05 CFK8193 E1- 31733-95
CGU1761 E1- 32462-15 CGU2787 E1- 32622-75 CGV1074 E1- 29194-05
CHS2715 E1- 31735-05 CKG5445 E1- 31415-05 CKJ3286 E1- 31906-65
CNO3074 E1- 32329-05 COZ5850 E1- 32217-95 CPL8864 E1- 31114-65
CPQ2721 E1- 29187-45 CRL9584 E1- 32327-95 CSR6593 E1- 32547-95
CVH7673 E1- 32545-75 CVS8214 E1- 32904-35 CWD1166 E1- 31914-35
CYC8392 E1- 32910-95 CYT1066 E1- 31519-45 CZE7048 E1- 32613-95
DAX0890 E1- 32610-65 DDB9777 E1- 30975-05 DDI9833 E1- 29274-35
ECT0185 E1- 31518-35
ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BIS7037 E1- 27274-55 BPA9684 E1- 30042-15 BQN7299 E1- 32011-15
BQZ0714 E1- 31736-15 BUT4552 E1- 29912-35 BUW3940 E1- 29048-85
BUY9160 E1- 31507-35 BXM1132 E1- 31572-25 BXW6248 E1- 31681-15
CAK4512 E1- 30040-05 CAL3017 E1- 31675-65 CBH7616 E1- 26307-65
CCW8245 E1- 31274-15 CCY9009 E1- 27365-85 CEA6279 E1- 31557-95
CEL9160 E1- 32175-05 CEV3991 E1- 30045-45 CFC9313 E1- 29646-15
CFQ1639 E1- 32010-05 CJW4965 E1- 31558-05 COQ8398 E1- 31626-15
CPJ9976 E1- 32581-05 CPQ5451 E1- 29313-95 CQB5849 E1- 32351-05
CQS4284 E1- 31275-25 CQX5465 E1- 32366-45 CWP4951 E1- 31915-45
DCB0697 E1- 31566-75 DDG1928 E1- 32608-45 GPQ2201 E1- 32227-85
HOT9291 E1- 32801-05 JTI6116 E1- 31278-55
ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CHR5467 E1- 30167-55
ENQUADRAMENTO 562.22-PARAR SOBRE A FAIXA DE PEDESTRE
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CDW2417 E1- 32079-35
ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BGJ0254 C1-317231-21 BHH7007 C1-317436-91 BLZ1655 C1-317722-91
BNM1525 C1-317576-61 BQB8269 C1-317315-91 BQE8453 C1-317213-61
BTD2365 C1-317283-01 BUH9406 C1-317320-31 BUI3996 C1-317445-71
BYN1766 C1-317725-11 BZO1358 C1-317441-31 CAJ0055 C1-317442-41
CAU7861 C1-317292-81 CDL4564 C1-317398-41 CDW8396 C1-317480-91
CFC0710 C1-317375-31 CHZ7772 C1-317322-51 CIH7136 C1-317373-11
CKF8913 C1-317446-81 CKG8782 C1-317214-71 CKP7603 C1-317587-61
CMM2629 C1-317690-01 CNE0984 C1-317447-91 CPR2577 C1-317293-91
CPZ8613 C1-317440-21 CQF9439 C1-317580-01 CXI7127 C1-317684-41
DAX1126 C1-317383-01 DCC1657 C1-317578-81 DDG1570 C1-317289-51
DEY3300 C1-317374-21 HRD6713 C1-317614-01
ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BVN4234 E1- 31955-05
ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CNA3880 E1- 30687-85
ENQUADRAMENTO 581.94-TRANSITAR EM CANTEIRO CENTRAL/ACOSTAMENTO/MARCA CANALIZACAO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BSO4945 E1- 28750-75
ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BSP4448 E1- 31413-85
ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BFL0663 C1-317278-51 BGC1948 C1-317225-71 BGM1341 C1-317254-31
BGN3993 C1-317494-11 BGV2697 C1-317497-41 BHA0644 C1-317301-61
BHI1025 C1-317534-81 BIE0082 C1-317796-61 BIH7613 C1-317512-81
BKQ7028 C1-317651-41 BML6230 C1-317653-61 BMR4553 C1-317486-41
BNT0971 C1-317245-51 BNZ0245 C1-317567-81 BOE3989 C1-317340-11
BOT9178 C1-317665-71 BPE6490 C1-317368-71 BQH0924 C1-317575-51
BQH8456 C1-317466-61 BQL2237 C1-317538-11 BRM4822 C1-317403-91
BSI6969 C1-317769-11 BTB3011 C1-317747-11 BTB5276 C1-317284-01
BTC7941 C1-317693-21 BTF5197 C1-317217-01 BTK2344 C1-317616-21
BUF1066 C1-317273-01 BUR2618 C1-317246-61 BUZ3710 C1-317347-81
BVX5458 C1-317517-21 BVX5458 C1-317663-51 BWP1672 C1-317253-21
BXL8386 C1-317562-31 BXN1417 C1-317359-91 BZJ1085 C1-317477-61
BZO1358 C1-317285-11 BZT1557 C1-317224-61 BZW9718 C1-317668-01
CAA7403 C1-317660-21 CAG6373 C1-317627-21 CAM3154 C1-317353-31
CBH9234 C1-317218-01 CBL9001 C1-317762-51 CBN5330 C1-317765-81
CCG3077 C1-317413-81 CCG5080 C1-317632-71 CCM9220 C1-317407-21
CCQ2596 C1-317625-01 CCT3533 C1-317610-71 CCY7892 C1-317392-91
CCZ3933 C1-317424-81 CDJ1266 C1-317420-41 CDJ5413 C1-317504-01
CDW8057 C1-317607-41 CDZ0985 C1-317752-61 CEF1795 C1-317541-41
CEM7811 C1-317387-41 CEQ9542 C1-317696-51 CGH4757 C1-317631-61
CHD9635 C1-317636-01 CHR0463 C1-317275-21 CHR4322 C1-317638-21
CHS6995 C1-317385-21 CHX2953 C1-317395-11 CHX4032 C1-317281-81
CIK2262 C1-317298-31 CIM8207 C1-317260-91 CJH7521 C1-317233-41
CJH7521 C1-317635-01 CJI0677 C1-317618-41 CKI8933 C1-317399-51
CKJ1707 C1-317418-21 CKJ7927 C1-317650-31 CKK5457 C1-317525-01
CKT5024 C1-317207-01 CKY4784 C1-317330-21 CLC4381 C1-317655-81
CLI2098 C1-317226-81 CLO6741 C1-317316-01 CLS2479 C1-317626-11
CNQ7553 C1-317492-01 CNS8845 C1-317457-81 CNW2005 C1-317389-61
CNX9537 C1-317222-41 COL0184 C1-317694-31 COW5354 C1-317620-61
COX8982 C1-317203-71 CPE8224 C1-317362-11 CPP3338 C1-317641-51
CPU5059 C1-317677-81 CQB9013 C1-317277-41 CQB9505 C1-317763-61
CQB9575 C1-317324-71 CQD1429 C1-317329-11 CQF9540 C1-317646-01
CQJ9921 C1-317594-21 CQK9774 C1-317313-71 CQT8488 C1-317388-51
CQW6027 C1-317658-01 CQZ5010 C1-317357-71 CRE7614 C1-317473-21
CRL6842 C1-317295-01 CRN1944 C1-317235-61 CSD5484 C1-317640-41
CSJ4215 C1-317798-81 CST0618 C1-317633-81 CSU9528 C1-317257-61
CSZ7917 C1-317681-11 CTC3144 C1-317629-41 CTM3117 C1-317335-71
CTO7880 C1-317280-71 CTO9462 C1-317503-01 CTP4979 C1-317740-51
CTZ4058 C1-317259-81 CVA8397 C1-317354-41 CVB2205 C1-317781-21
CVC2250 C1-317667-91 CVD0013 C1-317393-01 CVL1914 C1-317664-61
CVO8966 C1-317797-71 CVR3086 C1-317661-31 CVY7627 C1-317790-01
CVY7736 C1-317522-71 CWC8291 C1-317471-01 CWE2273 C1-317427-01
CWL2202 C1-317484-21 CWZ6306 C1-317697-61 CXG3192 C1-317597-51
CXI4567 C1-317621-71 CXI6620 C1-317261-01 CXI7712 C1-317554-61
CYC6355 C1-317583-21 CYD0012 C1-317241-11 CYE9193 C1-317648-11
CYJ1262 C1-317337-91 CYV8483 C1-317700-91 CYV9705 C1-317773-51
CZJ3160 C1-317349-01 CZV0378 C1-317400-61 DAD1490 C1-317306-01
DAD7295 C1-317518-31 DAS1171 C1-317258-71 DAX0295 C1-317495-21
DAX0722 C1-317666-81 DAZ8036 C1-317325-81 DDM4133 C1-317366-51
DDS7986 C1-317282-91 DEV1735 C1-317302-71 DEV2401 C1-317528-21
DVA0251 C1-317396-21 ECT0420 C1-317386-31 EVC6931 C1-317611-81
FJL0020 C1-317729-51 FNR5000 C1-317431-41 FTW1313 C1-317574-41
GCB0003 C1-317346-71 GLM2482 C1-317777-91 GRB1609 C1-317206-01
KMP0178 C1-317210-31 LBQ5469 C1-317452-31 LJB2338 C1-317545-81
LJL2154 C1-317204-81
ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 12/07/2001
BUM5600 E1- 32805-35 BVG0499 E1- 32804-25 CJD7089 E1- 31688-85
CKD3797 E1- 30572-35 CME5047 E1- 26094-25 CZE6122 E1- 30218-15
DAH5293 E1- 32454-45
ENQUADRAMENTO 685.80-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE
PROCESSADAS EM 12/07/2001
CGU8613 E1- 32376-35
ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 12/07/2001
ABO5835 E1- 31811-05 BMO8386 E1- 28636-35 BQL0332 E1- 32479-75
BSE2159 E1- 29415-15 CCG7297 E1- 29575-75 CCN4400 E1- 32160-75
CDA1105 E1- 26619-05 CFL8306 E1- 31803-25 CGP3729 E1- 28138-05
CPL9858 E1- 29414-05 CPZ8896 E1- 31156-45 CQB8137 E1- 31923-15
CQG4242 E1- 27434-05 CWL1598 E1- 29573-55 CXT0061 E1- 31152-05
DAZ5556 E1- 29312-85 DDG6699 E1- 31226-85

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO 227/2001

O Secretário Municipal de Transportes no uso das atribuições que lhe são conferidas, e
visando melhor atendimento ao usuário do sistema de transporte coletivo do  Município,
RESOLVE:

1- Expedir Ordem de Serviço, para alteração das linhas:

Nº NOME VERSÃO VIGÊNCIA
2.26 Fazenda S. Vicente 10D 09/07/2001
3.56 V. Três Marias 02D 09/07/2001
5.12 Cidade Jardim 30D 16/07/2001
5.51 Vida Nova I 22D 16/07/2001
5.52 Vida Nova II 10D 16/07/2001

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

MARCOS PIMENTEL BICALHO

Secretário de Transportes

COHAB
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS

EXTRATO DE ADITAMENTO

Termo de Aditamento 1.536/01
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
Contratada: Adv. Rizzo Coelho de Almeida Filho
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato de prestação de serviços de consultoria
jurídica.
Data da Assinatura: 02/07/2001
Prazo: 09 meses
Valor: R$ 1.200,00 mensal
Protocolado 1.887/01
Licitação: Carta Convite 001/97

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 1.537/01
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
Contratada: Engcópias Comércio de Materiais para Escritório Ltda
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de cópias através de processos
heliográfico, xerográfico e plotagem.
Data da Assinatura: 04/07/2001
Prazo: 12 meses
Valor: Conforme tipo de serviço repográfico e papel utilizado (Anexo I)
Protocolado: 1.885/01
Licitação: Dispensa de Licitação com base no Inciso II e Parágrafo Único do Artigo
24 da Lei Federal n.º 8.666/93.

Campinas, 16 julho de 2001

MIGUEL JORGE NICOLAU FILHO

Diretor Administrativo e Financeiro

HOSPITAL MÁRIO GATTI
HOSPITAL MUNICIPAL ‘‘DR. MÁRIO GATTI’’

JUSTIFICATIVA - ORDEM CRONOLÓGICA

O HOSPITAL MUNICPAL "DR MÁRIO GATTI", nos termos do artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, modificada pela Lei Federal nº 8.883, de
8 de junho de 1.994, IN 02/95 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem
justificar o pagamento fora da ordem cronológica, por se tratar de relevante
interesse público,dos seguintes serviços e fornecimentos, no mês de julho de 2001:

RAZÃO SOCIAL VALOR
HOSP MED CIRÚRGICA LTDA. 865,00
NAIR APARECIDA THEZOLIN ME 1.256,40
AMERICAN MED COM. PROD. CIR. HOSP. LTDA 2.879,28
LAR DA CARIDADE DEP. IND. PLÁSTICOS 1.150,00
SAMAPI DISTR. PROD. FARM. LTDA. 2.590,25
MULTLAB COMERCIAL IMPORTAÇÃO LTDA. 963,78
HOSP SERV PROD. HOSPITALARES LTDA. 766,82
ELI LILLY DO BRSIL LTDA. 18.032,00
MASTER DIAGNÓSTICA PROD. LAB. HOSP. 458,00
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL 16.421,20
CBS MED. CIENT. COM. REPRES. LTDA. 236,90
IMAGEM PRODUTOS RADIOLÓGICOS LTDA 300,00
EMS IND. FARM. LTDA 5.761,50
DARQUIMA PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA. 1.111,00
GRACI COM. REPR. IMP. EXP. MAT. MED. HOSP. LTDA 2.163,00
KING LIMP COM. PROD. LIMPEZA LTDA. 9.525,68
I B G IND. BRAS. GASES LTDA. 1.035,44

Obs: As justificativas encontram-se anexadas aos respectivos processos de
pagamento.

DR. ADAIL DE ALMEIDA ROLLO

Presidente do HMMG
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IMA
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO -- TOMADA DE PREÇO Nº 001/01

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ATIVOS DE REDE
ABERTURA: 31/08/01 às 15:00
O Edital e demais informações poderão ser obtidos junto à IMA, na
Avenida Anchieta, 200 -- 2º andar -- Paço Municipal -- Campinas- S.P.
Telefone: (19) 3232-9611 ramal 245

Campinas, 19 de julho de 2001

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

CONCURSO PÚBLICO 01/99

EDITAL Nº 41 DE CONVOCAÇÃO
DE CANDIDATO HABILITADO PARA ADMISSÃO

A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A -- SANASA - Campinas,
convoca o candidato habilitado no Concurso Público 01/99, abaixo relacionado a
comparecer munido de RG, Carteira de Trabalho e documentos que comprovem  a
escolaridade exigida para o emprego ao qual concorreu e a certidão de nascimento dos
filhos menores de 18 anos. Deverá comparecer no dia e no horário abaixo determinado,
na SANASA, sita a Avenida Saudade, 500 -- Portão 2 - Ponte Preta, para participar de
reunião de preenchimento de vaga.  O não comparecimento a presente convocação
implicará nas perdas legais dos direitos decorrentes do Concurso Público.

AJUDANTE DE OBRAS - dia 25.07.2001 - quarta-feira -- 8h00

Classif. Inscr. Nome
291 0019900193 José Gabriel Galdino
292 0019900099 Antonio Carlos Costa
293 0019900360 Francisco Alves Rodriguês
294 0019900098 Moacir Deldotti
295 0019900061 Wilson Ap. Nardi
296 0019900261 José Carlos Zacarias
297 0019900101 Nelson Ferreira da Silva
298 0019900163 Onofre Pereira de Souza
299 0019900385 Valter da Silva Santos
300 0019900021 Dalton Stupelli
301 0019900573 Sebastião Gonçalves
302 0019900553 Osvaldo Donisete Ribeiro
303 0019900313 Luis Teodoro dos Santos
304 0019900120 Paulo Sergio da Silva
305 0019900182 Pedro Moreira de Santana
306 0019900183 Laurindo Matias
307 0019900380 Benomes Alves Cardoso
308 0019900117 Edilson Teixeira Felix
309 0019900580 João Batista de Almeida Araujo
310 0019900142 Luis Carlos Joaquim

Vicente Andreu Guillo -- Diretor Presidente

EDITAL

-Tomada de Preços n. 20/2001. Objeto: Aquisição de caixas de proteção para
hidrômetros e respectivas tampas. Entrega dos envelopes até às 9h do dia
09.08.2001, à Avenida da Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP, no Piso 1, Asa
2, Setor de Processamento de Compras. Abertura no mesmo dia às 9h15min. Edital
gratuito disponível das 8h às 12h e 13h30min às 16h e na Internet
(http://www.sanasa.com.br).

HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO

-Convite 2001/40 - Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas ou
terrestres, hospedagens  no âmbito nacional ou internacional. Habilitadas: Cauê
Viagens e Turismo Ltda e Wander Turismo Organização de Viagens Ltda.
Inabilitada: Álamo Turismo Ltda., por não atender ao item 5.1.3 do edital, ou seja,
não apresentou a Declaração de que não emprega menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 14 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

-Tomada de Preços n. 09/2001 - Objeto: Aquisição de cap, cruzeta, cruzeta de
redução, curva, redução,  tê, tê  de redução, tubo e válvula de retenção.
Comunicamos a homologação e adjudicação às empresas pelo ‘‘menor preço total
por item", como segue: GUIMARÃES & MOUTINHO COM. E REPRES.
LTDA.: Item 01: R$ 419,20; Item 03: R$ 165,90; Item 10: R$ 66,60; Item 21: R$
79,60; STREAM COM. DE TUBOS E ACESSÓRIOS LTDA.: Item 02: R$
440,00; Item 07: R$ 78,75; Item 08: R$ 75,00; Item 09: R$ 130,00; Item 11: R$
800,00; Item 12: R$ 400,00; Item 13: R$ 84,00; Item 14: R$ 1.112,50; Item 15: R$
1.000,00; Item 16: R$ 2.100,00; Item 17: R$ 1.770,00; Item 18: R$ 2.200,00; Item
20: R$ 6.020,00; Item 22: R$ 445,00; TERTUBOS COM. E DIST. DE PROD.
FIBROCIMENTO LTDA.: Item 05: R$ 408,00; Item 06: R$ 333,00. Pelo período
de 85 (oitenta e cinco) dias.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

-Convite: 2001/37 - Fornecimento de gases com manutenção e locação de cilindros.
Classificada 1º lugar: IBG Indústria Brasileira de Gases Ltda, valor  total R$
14.831,00 -- Contrato de 12 meses.

SÉRGIO LUÍS MAGRI -- Vice-presidente Comissão Julgamento

RESUMO DE ADITAMENTO

-Nº 2000/3115-01-1 - Contratada: Semeq Serv. De Monitoramento de Eq. S/C Ltda.
-- Prorrogação da vigência por mais 12 meses -- Modalidade CIL 330/2000 --
Inclusão valor: R$ 10.416,00.

Diretoria Técnica

DIVERSOS

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: LUIS WAGNER
THOMAS FARIAS e LUCIARA MORAES FARIAS - Processo nº 1409/91-
EXECUÇÃO movida por EDSON OTAIR FERNANDES.

O DOUTOR BRASÍLIO PENTEADO CASTRO JÚNIOR, MM.JUIZ DE
DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL E 7º OFÍCIO DA COMARCA DE CAMPINAS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que serão realizados:
Primeira praça no dia 09.08.01, às 13h00, no saguão de praças e leilões do Fórum
de Campinas, do seguinte bem penhorado a saber: imóvel residencial, situado a
Rua Arlindo Joaquim de Lemos, 1295, Jd. Proença, Campinas/SP, objeto da
matrícula 29.379 do 1º CRIA de Campinas, avaliado em R$ 180.000,00 (cento e
oitenta mil reais). Caso não haja licitante fica designada a Segunda praça para o
dia 29.08.01, às 13h00, quando sera vendido pelo maior lance oferecido, desprezada
a avaliação, salvo se maior licitante no primeiro leilão, ficando os executados acima
devidamente INTIMADOS, caso os mesmos não sejam encontrados pelo Sr. Oficial
de Justiça. Dos autos não consta recurso pendente de decisão. ONUS: não consta. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não se possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e
afixado no local de costume do fórum. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Campinas, em 12 de julho de 2001. Eu,   ZAS, escrevente, digitei. Eu,
Osmiro Marcelino de Sousa, diretor de serviço, conferi e subscrevi e vai
devidamente assinado pelo MM. Juiz de Direito Dr. BRASILIO PENTEADO
CASTRO JR.-

BRASILIO PENTEADO CASTRO JR.

Juiz de Direito(19 e 20/07)
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